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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021  
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 

(Processo Administrativo n°2021/146860) 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Estado do Pará, através da 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ – PGE/PA, órgão da Administração Direta 
do Estado, inscrita no CNPJ n.º 34.921.759/0001-29, com sede à Rua dos Tamoios, nº 1671, 
CEP: 66.025-540, Batista Campos, Belém, Pará, por meio do(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
instituídos pela Portaria nº 421/2021-PGE.G., publicada no Diário Oficial do Estado do Pará, 
edição do dia 10/09/2021, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da legislação 
pertinente, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 (Lei do Pregão); Decreto Federal nº 10.024/2019 (Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública federal); Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
3/2018 (Estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – Sicaf, no âmbito do Poder Executivo Federal); Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 5/2017 (Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de 
serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional), no que couber; Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2009 
(Estabelece a obrigatoriedade de apresentação da Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta, em procedimentos licitatórios, no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema de Serviços Gerais – SISG); Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Institui o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte); Decreto Federal nº 
8.538/2015 (Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas 
contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal);  
Lei Estadual nº 6.474/2002 (Institui, no Estado do Pará, a modalidade de licitação denominada 
pregão); Decreto Estadual nº 1.887/2017 (Regulamenta, no âmbito da Administração Estadual, 
o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993); Decreto Estadual nº 1.354/2015 (Estabelece diretrizes para a promoção do 
desenvolvimento sustentável nas contratações realizadas pela Administração Pública Estadual, 
nos termos do art. 3º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993); Instrução Normativa 
SEAD nº 003/2018 (Dispõe sobre a utilização do Banco Referencial de Preços pelos Órgãos e 
Entidades do Poder Executivo Estadual e dá outras providencias); Instrução Normativa SEAD 
nº 002/2018 (Normatiza os procedimentos administrativos para realização de pesquisa de preços 
no âmbito da Administração); Decreto Estadual nº 534/2020 (Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, no âmbito da Administração Pública Estadual, e altera o Decreto Estadual nº 2.168, de 
10 de março de 2010); Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei geral de licitações e contratos 
administrativos); Lei Estadual nº 8.417/2016 (Estatuto da Microempresa e EPP); e as exigências 
estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 14/12/2021 
Horário: 09:00 horas (horário de Brasília) 
Local: www.gov.br/compras/pt-br 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de Manutenção PREVENTIVA E 
CORRETIVA de Grupo Gerador, à Diesel, de emergência automático Cummins/Stanford 
500KVA, 220/127V, 60Hz, com fornecimento de todo material necessário, para atender as 
necessidades da Procuradoria-Geral do Estado, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 2 (dois) itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta apenas para o 
item 1. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Estado para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
Funcional Programática: 25101.03.122.1297.8338 
Elemento de Despesa: 339039 e 339030 
Fonte: 0101 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Estadual, no 
sítio www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para o item 1, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
I
C
A
R
D
O
 
N
A
S
S
E
R
 
S
E
F
E
R
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
3
0
/
1
1
/
2
0
2
1
 
1
1
:
3
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
1
8
2
3
E
C
5
6
4
4
9
6
5
0
6
B
.
F
7
F
6
7
C
8
0
F
B
B
D
C
8
B
5
.
8
C
B
F
8
7
5
9
4
8
3
F
3
D
6
3
.
8
A
A
8
3
0
9
1
F
D
7
0
B
F
7
2
 

 Nº do Protocolo: 2021/146860  Anexo/Sequencial: 104 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 93BD022.3823.130.DB8225937555B08C1B 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

_________________________________________________________________________________________ 

PROCESSO N.º 2021/146860 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 009/2021 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE GRUPO MOTOR GERADOR 

Procuradoria-Geral do Estado do Pará 
Rua dos Tamoios nº 1671, Batista Campos, Belém/PA, CEP:66.025-540 

 

 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.6.1. A vedação de constituição de empresas em consórcio, para o presente objeto, é o que 
melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. Tal vedação, expressa neste Edital, visa afastar a restrição à 
competição e, por conseguinte, maximizar o número de participantes no Pregão, uma vez que, 
no consórcio, diversas empresas são reunidas para apresentação de única proposta, reduzindo 
o número de potenciais licitantes e/ou incentivando as ilegais práticas de conluio/cartel.  

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 05, de 2017); 
4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma do art. 6º da 
Lei Estadual nº 5.980, de 19 de julho de 1996, desde que os serviços objeto desta licitação se 
insiram entre as atividades previstas no Contrato de Gestão firmado entre o Poder Público e a 
organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato 
de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.2.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar Federal nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas estaduais, quando participarem de licitações públicas. 

5.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Pará e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, da Constituição do 
Estado do Pará; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do Contrato. 
 
6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor mensal e anual do item; 
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6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincula o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do §1° do art. 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65, da Lei Federal nº 8.666, de 
1993, e nos termos do art. 63, §2°, da Instrução Normativa SEGES/MPOG nº 5, de 2017.  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao(a) 
pregoeiro(a) ou à fiscalização, em qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 
e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,50 (cinquenta centavos). 
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13 Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender 
às exigências de habilitação. 
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7.14.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.15.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.16.  No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
7.17.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
7.19.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei 
Complementar Federal nº 123 de 2006, e no art. 8º, da Lei Estadual nº 8.417 de 2016. 
7.21.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.24.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.25.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.26.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 
7.26.1. Prestados por empresas brasileiras; 
7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.27.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou lances empatados. 
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7.28.   Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.28.2. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.29.  Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 
7º e no § 9º do art. 26, do Decreto Estadual nº 534, de 2020.  

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) 
pregoeiro(a), com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada 
pelo(a) pregoeiro(a) no momento da aceitação do lance vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
desde que não contrariem exigências legais.  

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:  

8.5.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 
8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do art. 
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43 da Lei Federal n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 
será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.9. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11. O(a) pregoeiro(a) analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 
insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) pregoeiro(a) passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
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9. DA HABILITAÇÃO  
9.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 2 de julho de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
9.1.3.  Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
9.1.4.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.2.1.  O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 
9.2.2.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.3.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) pregoeiro(a) lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto Estadual nº 
534, de 2020. 
9.3.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
9.4.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
9.8. Habilitação jurídica:  
9.8.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.8.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.8.6.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.8.7.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.9.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.9.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
9.9.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.7.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social; 
9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
9.11. Qualificação Técnica: 
9.11.1. Em relação à habilitação técnica para a prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em Grupo Motor Gerador, deverão ser verificados: 
9.11.1.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão 
para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste TR, por meio de 
apresentação de no mínimo 1 (um) atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por Órgão da 
Administração Pública ou empresas públicas ou privadas, onde a empresa tenha prestado 
serviços de  manutenção corretiva e preventiva em equipamentos Grupos Motores Geradores 
cuja potência seja de pelo menos 250 kVA, ou seja, aproximadamente 50% da potência do 
GMG de maior capacidade atualmente existente nas instalações da Procuradoria-Geral do 
Estado. 
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9.11.1.2. O atestado deverá ser acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
devidamente registrada no CREA, do profissional que foi responsável técnico pelos serviços. 
Esse profissional deverá possuir título de engenheiro eletricista ou mecânico, conforme os 
artigos 8 e 12 da resolução nº 218/73 do CONFEA, o qual estabelece que a condução de equipe 
de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção de máquinas elétricas e 
equipamentos eletromecânicos, como Grupos Motores Geradores, é atribuição de engenheiros 
eletricistas e mecânicos. 
9.11.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou de 
decorrido, pelo menos, um ano do início da execução, exceto se firmado para ser executado em 
prazo inferior e registrado no CREA. 
9.11.1.4. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou 
empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de serviços e a 
discriminação dos serviços executados. 
9.11.1.5. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços 
prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente. 
9.11.1.6. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que foram 
prestados os serviços. 
9.11.2. Certidão de Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA, em nome da licitante, com validade na data de abertura do certame, onde 
conste a área de atuação da empresa, compatível com o objeto da licitação, emitida pelo CREA 
da jurisdição da sede da licitante ou da base de uma de suas filiais. 
9.11.3. Com base no item 10.6, alínea “b” do Anexo VII-A da Instrução Normativa nº 05/2017 – 
MPOG e entendimento do TCU (Acórdão n.º 2939/2010-Plenário, TC-019.549/2010-5, rel. Min. 
Aroldo Cedraz, 03.11.2010), o licitante deverá apresentar comprovante que possui experiência 
mínima de 3 (três) anos no mercado do objeto desta licitação, em serviços relativos a execução 
de manutenção de Grupos Motores Geradores. 
9.11.4. As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor 
responsável, caso exigida no Termo de Referência. 
9.11.4.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou 
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 
assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 
e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
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prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
9.15.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
9.16.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.17.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.18.  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, será realizada nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, e no art. 8º da Lei 
Estadual nº 8.417, de 2016, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
9.19.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do(a) pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
10.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Federal nº 8.666, de 
1993). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento, o(a) pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o Contrato ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
12.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 
pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 
do Termo de Referência. 
 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
I
C
A
R
D
O
 
N
A
S
S
E
R
 
S
E
F
E
R
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
3
0
/
1
1
/
2
0
2
1
 
1
1
:
3
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
1
8
2
3
E
C
5
6
4
4
9
6
5
0
6
B
.
F
7
F
6
7
C
8
0
F
B
B
D
C
8
B
5
.
8
C
B
F
8
7
5
9
4
8
3
F
3
D
6
3
.
8
A
A
8
3
0
9
1
F
D
7
0
B
F
7
2
 

 Nº do Protocolo: 2021/146860  Anexo/Sequencial: 104 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 93BD022.3823.130.DB8225937555B08C1B 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

_________________________________________________________________________________________ 

PROCESSO N.º 2021/146860 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 009/2021 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE GRUPO MOTOR GERADOR 

Procuradoria-Geral do Estado do Pará 
Rua dos Tamoios nº 1671, Batista Campos, Belém/PA, CEP:66.025-540 

 

 

15.  DO TERMO DE CONTRATO  
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Contrato. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, preferencialmente por meio de 
certificado digital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do 
adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado, preferencialmente por meio de certificado digital ou 
aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
16.3.1. Referida Nota está substituindo o Contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 77 
e 78 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
arts. 79 e 80 da mesma Lei. 
15.4.  O prazo de vigência da contratação é de doze meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  
15.5.  Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 2018.  
15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 
sem ônus, antes da contratação. 
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
15.6.  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
 
16.  DO REAJUSTE 
16.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
17.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
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18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
19.  DO PAGAMENTO 
19.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
 
20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Apresentar documentação falsa; 
20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. Não mantiver a proposta; 
20.1.6. Cometer fraude fiscal; 
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.2.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3.  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
20.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Pará, pelo prazo de até dois anos; 
20.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
20.5.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou processo administrativo.  
20.7.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
20.8.  O seguimento do processo administrativo não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público.  
20.9.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Estado do Pará ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme art. 419 da Lei Federal nº 10.406, de 2002. 
20.10.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei Federal nº 9.784, de 1999, e na Lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020. 
20.11.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
20.12.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
21.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1.  Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2.  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
cpl.pge@pge.pa.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada na Gerência de Licitações e 
Contratos, com endereço Rua dos Tamoios, nº 1671, Batista Campos, Belém/PA, CEP: 66.025-
540. 
21.3.  Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
data de recebimento da impugnação. 
21.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
21.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao(à) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6.  O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
21.8.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 
 
22.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Adota-se para a licitação deste instrumento convocatório o regime da Lei n° 10.520/2002, 
considerando o art. 191 da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021. 
22.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo(a) pregoeiro(a).   
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22.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
22.5.  No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.6.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.7.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.8.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.9.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
22.10.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.12.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br, www.compraspara.pa.gov.br, www.pge.pa.gov.br, e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua dos Tamoios nº 1671, Batista Campos, Belém/PA, CEP: 
66.025-540, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
22.13.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 
22.13.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 
22.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 
22.13.4. ANEXO IV – Modelo de Declarações 

 
RICARDO NASSER SEFER 
Procurador-Geral do Estado 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
           PREGÃO ELETRÔNICO  

 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PREGÃO Nº 009/2021 
(Processo Administrativo n° 2021/146860) 

 
 
1. DO OBJETO 

1.2. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Manutenção 
PREVENTIVA E CORRETIVA de Grupo Gerador, à Diesel, de emergência automático 
Cummins/Stanford 500KVA, 220/127V, 60Hz, com fornecimento de todo material necessário, 
para atender as necessidades da Procuradoria-Geral do Estado. 

1.3. A presente contratação será realizada através de Lote único, conforme tabela abaixo: 
 

Lote Cod. 
SIMAS  

Item 
 

Descrição 
 

Unidade 
de 

Medida 

Quanti
dade 

 
1 
 

22738-2 1 Manutenção preventiva e corretiva em 
equipamento tipo Grupo Motor Gerador – 
Cummins 

 
Mês 

 
12 

 
 

Sem  
cadastro 

 
 

2 

Fornecimento de Insumos, Materiais e Peças 
para manutenção em Grupo Motor Gerador (NÃO 
SERÁ OBJETO DE DISPUTA), foi estimado 
saldo para permitir que as manutenções 
corretivas tenham o devido suporte de peças e 
sejam eficazes). Somente será utilizado quando 
for necessária a substituição de peças. 

 
 
 

Saldo 
 

 
 
 
1 
 

 

1.4. Entende-se por Grupo Motor Gerador, todo o conjunto formado por motor à combustão, 
gerador/alternador, painel de comando eletroeletrônico (módulo), caixas de interligações, quadro 
de transferência automático, chave de transferência, chave estática, sistema de arrefecimento, 
tanque de combustível e todos os demais componentes necessários à geração de energia 
elétrica pelo equipamento.  

1.5. Conforme relatado acima o item 2 da tabela não será utilizado para fins de 
concorrência do certame. O mencionado item foi estimado pela Administração para 
permitir o pagamento dos insumos, materiais e peças necessários à manutenção dos 
equipamentos. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação tem como objetivo manter em perfeito funcionamento, através de 
manutenções preventivas e corretivas, os equipamentos dos Sistemas de Energia Elétrica 
Ininterrupta, especificamente o Grupo Motor Gerador, que fornecem energia elétrica às cargas 
críticas e de circuitos de emergência da Procuradoria-Geral do Estado. 

2.2. As cargas críticas e de circuitos de emergência compreendem a iluminação de 
emergência, o elevador conectado aos circuitos de emergência, computadores, os equipamentos 
de refrigeração, principalmente, os ativos constituintes dos sistemas de TI como storages, 
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processadores, switches e demais equipamentos que necessitam de energia elétrica confiável 
para funcionar adequadamente, evitando que equipamentos sensíveis de TI sejam danificados 
durante a falha de fornecimento de energia pela concessionária.  

2.3. Portanto, a existência de um contrato de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos do tipo Grupo Motor Gerador é necessária para proporcionar operação segura e 
confiável destes equipamentos, minimizando as ocorrências de paradas e, consequentemente, 
aumento da disponibilidade de energia elétrica para as cargas críticas e circuitos de emergência  

2.4. Grupo Motor Gerador é um equipamento robusto e cuja vida útil pode ser bastante 
prolongada se as manutenções preventivas e corretivas forem realizadas de forma sistemática. 
O equipamento encontra-se em bom estado de conservação e é acionado várias vezes durante 
o ano, nos casos de falta de energia por parte da concessionária. Desta forma, a existência de 
um contrato de manutenção para estes equipamentos configura-se como viável e necessária.  
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

3.1. Os serviços a serem contratados apresentam padrões de desempenho e qualidade que 
podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência por meio de especificações 
usuais no mercado, enquadrando-se na classificação de serviços comuns, conforme apregoam 
os normativos regidos pela Lei n° 10.520/2002 e o Decreto Estadual n° 534/2020, portanto é 
salutar o entendimento da possibilidade da contratação de prestação de serviços por meio da 
modalidade licitatória Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por Item. 

3.2. Trata-se de contratação de prestação de serviços continuados por serem necessários ao 
adequado funcionamento diário de equipamentos e sistemas críticos das instalações elétricas da 
Procuradoria-Geral do Estado, cuja interrupção compromete a continuidade de suas atividades 
finalísticas. Dessa forma, para que não haja dispêndio de tempo e recurso humano empregado 
na instrução processual de nova contratação quando do fim do contrato ora desejado, resta por 
configurada a necessidade de que a contratação deva estender-se por mais de um Exercício 
Financeiro. 
 
4. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. Os serviços serão prestados nas instalações do Prédio Sede da Procuradoria-Geral do 
Estado, sito à Rua dos Tamoios, n° 1671, Batista Campos, Belém/PA. 

4.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva devem ser prestados nos locais em 
que os sistemas estão instalados. 

4.3. Os equipamentos ou partes que por motivos técnicos não puderem receber os devidos 
serviços de manutenção no local da instalação, poderão ser retirados pela CONTRATADA, 
mediante prévia aprovação e avaliação do fiscal do Contrato, ficando a mesma inteiramente 
responsável pela integridade física de seus componentes durante o período de manutenção do 
equipamento fora das instalações da CONTRATANTE. Os custos com transporte do 
equipamento ocorrerão sob inteira responsabilidade da CONTRATADA e deverão estar 
contemplados no valor da proposta para prestação dos serviços de manutenção corretiva e 
preventiva. 

4.4. Os serviços de manutenção serão executados conforme discriminado abaixo:  
4.4.1. O Grupo Motor Gerador será utilizado em regime de emergência para atendimento às 
cargas prioritárias quando houver falta de energia elétrica pela concessionária.  
4.4.2. Manutenção preventiva em equipamentos e sistemas de Grupo Motor Gerador – GMG: 
4.4.2.1. A empresa contratada deverá executar os serviços de manutenção preventiva, em 
horário comercial, com base em um Plano de Manutenções Preventivas conforme o Anexo I- B:  
4.4.2.2. Para atender as manutenções descritas, todo o fornecimento de material e mão de obra 
serão de responsabilidade da CONTRATADA, previstos no valor fixo mensal referente a 
manutenção preventiva.  
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4.4.2.3. Ao final de cada manutenção será procedida a limpeza geral do local e do equipamento 
de modo a evitar o acúmulo de sujeiras, restos de óleo e demais materiais que possam 
prejudicar o bom andamento dos serviços. 
4.4.2.4. A Contratada será responsável pelo descarte do óleo lubrificante retirado nas trocas, das 
embalagens e caixas de papelão utilizadas nestas manutenções, pela destinação (descarte) de 
peças ou equipamentos que forem substituídos, bem como da destinação de entulhos 
proveniente dos serviços.  
4.4.2.5. A troca dos itens listados e verificados no Plano de Manutenções Preventivas não 
ensejará abertura de chamado para manutenção corretiva, pois seu custo já deverá estar incluso 
no valor dos serviços de manutenção preventiva. 
4.4.2.6. A Contratada será responsável pelo descarte do óleo diesel retirado por questões de 
validade. 
4.4.2.7. A Contratada será responsável por fornecer todas os materiais necessários à 
manutenção preventiva, cujos custos deverão estar inclusos no valor da proposta para os 
serviços de manutenção preventiva. 
4.4.2.8. A Contratada deverá possuir todos os equipamentos (como bombas, mangueiras, EPIs e 
EPCs, mas não se limitando a estes) necessários ao abastecimento do Grupo Motor Gerador. O 
fornecimento e transporte do combustível até os equipamentos será feito através de outro(s) 
contrato(s), e serão de responsabilidade da CONTRATANTE. 
4.4.2.9. O abastecimento será considerado como atividade inclusa nas manutenções preventivas. 
4.4.2.10. A CONTRATADA deverá manter os locais de trabalho, as instalações e os 
equipamentos em perfeitas condições, inclusive de higiene, conservando as cores e 
especificações originais, bem como proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de 
trabalho, após a execução dos serviços. 
4.4.2.11. A remoção de equipamentos ou modificações nas instalações deve ser seguida 
de adequações dos locais de trabalho, com observância de cuidados a fim de minimizar os 
transtornos e interrupção dos serviços. 
4.4.2.12. As manutenções que porventura gerem grande quantidade de detritos e poeira 
deverão ser realizadas com isolamento, impedindo infiltração de ar com partículas de sujeira 
para as áreas vizinhas, principalmente em locais abrigados. 
4.4.2.13. As manutenções preventivas ocorrerão nos dias úteis, no período compreendido 
entre 08h00 e 18h00. 
4.4.2.14. As rotinas de manutenção apresentadas são as referências mínimas para 
execução dos serviços de operação e manutenção preventiva do sistema objeto deste Contrato, 
devendo a CONTRATADA providenciar todas as demais ações que forem necessárias para 
manter o efetivo funcionamento do Grupo Motor Gerador. O Plano de Manutenções Preventivas 
deverá ser encaminhado por escrito para aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO, de forma a 
verificar sua adequação em até 1 (um) mês contado a partir da assinatura do Contrato. 
4.4.2.15. O Plano de Manutenções Preventivas deverá ser revisado sempre que 
necessário ou quando solicitado pela fiscalização. 
4.4.2.16. A primeira manutenção preventiva será agendada juntamente com a fiscalização 
para data mais próxima possível após assinatura do Contrato e as demais serão de acordo com 
o Plano de Manutenções Preventivas encaminhado pela Contratada conforme descrito no item 
4.4.2.14. 
 
4.4.3. Manutenção corretiva em equipamentos e sistemas de Grupo Motor Gerador – 
GMG: 
4.4.3.1. A manutenção corretiva consiste na correção de falhas que ocorram eventualmente, 
observando as boas práticas de manutenção e critérios de conservação definidos por 
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fabricantes, de forma a garantir o perfeito restabelecimento do funcionamento e 
operacionalidade. 
4.4.3.2. Os serviços de manutenção corretiva serão realizados por demanda conforme os 
chamados realizados pela Procuradoria-Geral do Estado, em qualquer horário do dia, inclusive 
aos sábados, domingos e feriados. As solicitações serão efetuadas por meio de e-mail, contato 
telefônico ou software de gerenciamento de chamados, com a abertura das respectivas ordens 
de serviço (OS). 
4.4.3.3. Depois de finalizado o atendimento aos chamados de manutenção corretiva, será 
elaborado relatório técnico que deverá ser entregue ao fiscal do contrato, devendo constar o 
horário de chegada do técnico, o horário de encerramento do chamado, a descrição dos serviços 
realizados e uma listagem das peças, caso tenha ocorrido substituição. 
4.4.3.4. No relatório técnico deverão constar informações das possíveis causas que demandaram 
a manutenção corretiva e a troca de peças, assim como sugestão de melhorias no Plano de 
Manutenções Preventivas para evitar que o problema ocorra novamente. 
4.4.3.5. Estão contemplados nos serviços corretivos a atualização de alarmes e demais ações no 
software de comando e controle do Grupo Motor Gerador a fim de que sua operação seja 
normalizada.  
 
4.4.4. Prazo de início e término dos serviços: 
4.4.4.1. Os prazos para início e término dos serviços ficam definidos como se segue: 
I - Tempo de atendimento de chamados de manutenção corretiva não emergenciais: até 04 
(quatro) horas contadas a partir da abertura do chamado. 
II - Tempo de atendimento de chamados de manutenção corretiva emergenciais: até 02 (duas) 
horas contadas a partir da abertura do chamado. 
III - Tempo de conclusão dos serviços iniciados com um chamado que demandem substituição 
de peças: até 36 (trinta e seis) horas principiadas na abertura do chamado. 
IV - Tempo de conclusão de serviços iniciados com um chamado que não demandem 
substituição de peças: até 8 (oito) horas principiadas na abertura do chamado. 
4.4.4.2. Caso seja impossível cumprir o prazo estabelecido no Inciso IV do subitem 4.4.4.1, a 
contratada deverá apresentar à fiscalização, ainda durante vigência do tempo de conclusão de 
serviço, e-mail com justificativa que comprove a impossibilidade de conclusão dos serviços no 
prazo estipulado, juntamente com uma proposta que contenha o novo prazo a finalização dos 
serviços. 
4.4.4.3. Os prazos para início de atendimento e para conclusão dos serviços são os mesmos 
para finais de semanas e feriados, visto que os equipamentos objeto das manutenções 
alimentam cargas críticas e estratégicas. 
4.4.4.4. O descumprimento de qualquer um dos prazos estabelecidos nesta subseção sujeita a 
contratada às sanções previstas neste Termo de Referência. 
4.4.4.5. Nos custos das manutenções corretivas deverão estar inclusos aqueles relacionados à 
desmontagem, remontagem, retirada e transporte de peças para locais de correção, caso seja 
necessário que a manutenção seja realizada fora da Procuradoria-Geral do Estado. 
4.4.4.6.  No caso de retirada de peças para manutenções fora da Procuradoria-Geral do Estado, 
a movimentação das mesmas deverá seguir os padrões de movimentação de bens no âmbito 
deste órgão. 
4.4.4.7.  Caso uma mesma falha que demande manutenção corretiva ocorra novamente dentro 
do prazo de garantia da peça eventualmente substituída, a Contratada deverá elaborar Relatório 
Técnico informando a situação, considerando aspectos como qualidade das peças utilizadas e 
confiabilidade do plano e ações de manutenção preventiva, assim como deverá apresentar plano 
de contingenciamento para evitar novos problemas. 
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4.4.5. Fornecimento de insumos, materiais e peças: 
4.4.5.1. Os componentes a serem fornecidos são destinados a suprir as manutenções corretivas 
de equipamentos de Grupo Motor Gerador localizado nas instalações da Procuradoria-Geral do 
Estado para substituir componentes que apresentarem defeito ou os desgastados por uso 
visando a manter o funcionamento normal dos equipamentos. 
4.4.5.2.  A Contratada deverá apresentar à Fiscalização o mínimo de 03 (três) orçamentos ou 03 
(três) notas fiscais de fornecimento do referido item a entidades públicas ou privadas com 
objetivo de justificar o preço. Todos os encargos, tais como impostos, frete, entre outros, deverão 
estar inclusos no preço apresentado. 
4.4.5.3. Os valores ofertados serão avaliados pela fiscalização com vistas a aprovação da 
proposta de menor valor. 
4.4.5.4.  A Procuradoria-Geral do Estado reserva-se ao direito de proceder a pesquisa de 
mercado para avaliar os preços propostos. Caso o preço encontrado seja inferior ao oferecido 
pela contratada, a fiscalização apresentará por escrito esta pesquisa à empresa que deverá 
adequar seu preço ao praticado no mercado. 
4.4.5.5. Caso a contratada não esteja de acordo com a pesquisa de mercado ou avaliação do 
preço de um dado componente, poderá se manifestar por escrito no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após ciência do resultado da avaliação. Após o recebimento da manifestação, a 
Procuradoria-Geral do Estado se pronunciará no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
4.4.5.6. Uma vez aceito, o preço para um dado componente ou material fica registrado pelo prazo 
de 90 (noventa) dias para aquisições posteriores, caso necessário. Dentro deste prazo, não será 
necessário apresentar outras propostas para se adquirir um item anteriormente aplicado, em 
caso de fornecimento de componente extraordinário. 
4.4.5.7.  O pagamento das peças será feito por meio do saldo previsto no item 2 do objeto, 
"Fornecimento de Insumos, Materiais e Peças para manutenções em Grupo Motor Gerador". 
4.4.5.8.  O saldo previsto para o item 2 do objeto trata-se de estimativa para o custeio de peças 
do Grupo Motor Gerador, o qual será utilizado à medida que trocas de peças sejam necessárias 
e realizadas. 
4.4.5.9. As peças e materiais a serem utilizados deverão ser originais, novos, de primeiro uso e 
compatíveis com os equipamentos instalados na Procuradoria-Geral do Estado, estando ainda 
em conformidade com o disposto neste Termo de Referência. 
4.4.5.10.  A substituição de peças e materiais só poderá iniciar quando houver 
comunicação prévia e por escrito à FISCALIZAÇÃO, contendo, pelo menos: nomes dos 
profissionais envolvidos, relação de materiais, data e hora prevista; 
4.4.5.11. Fica a CONTRATADA responsável pela reposição de material, item de 
acabamento ou equipamento danificado das instalações da CONTRATANTE em decorrência de 
imperícia na execução da manutenção. 
4.4.5.12. A Contratada deverá dispor de peças para manutenções, em quantitativo 
suficiente ao atendimento das demandas, para uso imediato, se necessário. 
4.4.5.13. Em consonância com os serviços a serem realizados, os componentes deverão 
ser fornecidos durante o horário de funcionamento desta Procuradoria, ou seja, entre 08:00 e 
16:00 horas, de segunda a sexta-feira. 
4.4.5.14. Em todos os casos, o prazo de fornecimento de um componente deverá ocorrer 
até a conclusão dos serviços. 
4.4.5.15. Quando houver necessidade de substituição de peças ou materiais, a Contratada 
deverá encaminhar, no prazo máximo de 1 (um) dia corrido da detecção da falha do 
equipamento, o laudo técnico do problema, que deverá conter, no mínimo, os itens abaixo: 
I - As causas possíveis da falha (humanas, de operação automática, etc.); 
II - O tempo em que o equipamento ficou indisponível em virtude da falha; 
III - Os danos ocorridos; 
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IV - Prazo e serviços necessários ao completo reparo; 
V - A quantidade e especificação das peças necessárias para reparar o equipamento; 
VI - Boas práticas de operação e manutenções preventivas para se evitar a ocorrência da falha; 
4.4.5.16. O laudo técnico deverá ser assinado pelo responsável técnico da empresa de 
manutenção de equipamentos de transporte vertical, com as seguintes informações: nome, 
registro CREA, assinatura, data e local. 
4.4.5.17. A critério da fiscalização, a apresentação do laudo técnico citado no item anterior 
poderá ser dispensada nos casos em que a vistoria presencial seja suficiente para identificar os 
problemas que motivaram a troca das peças e que as peças a serem substituídas não sejam de 
valores elevados. 
4.4.5.18. Havendo necessidade de maior prazo, a CONTRATADA deverá formalizar 
imediata comunicação a CONTRATANTE, justificando e propondo novo prazo, o qual será 
avaliado pela CONTRATANTE. 
4.4.5.19. Para os casos emergenciais que exigirem a pronta substituição de componentes 
defeituosos, a critério da fiscalização, o laudo técnico a que se refere o item anterior poderá ser 
apresentado após a conclusão dos serviços. 
4.4.5.20. Após a comprovação da necessidade de aplicação de um componente e após a 
autorização da fiscalização, a Contratada deverá então fornecê-lo, atentando para o prazo de 
conclusão dos serviços. 
4.4.5.21. Para comprovar o fornecimento de um componente ou material, ao término de um 
serviço, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização um recibo com a descrição, preço e 
quantidade do material ou peças aplicados que deverá ser assinado pelo técnico responsável e 
o Fiscal dos serviços. 
4.4.5.22. Nos equipamentos que se encontram em período de garantia, os serviços de 
reparos ou de manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de 
que o problema não decorre de defeito coberto pela garantia. 
4.4.5.23. Caso a CONTRATADA execute os serviços de manutenção corretiva nesses 
equipamentos e disto resulte a perda da garantia oferecida, a CONTRATADA assumirá, durante 
o período remanescente da garantia, todos os ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do 
equipamento. 
4.4.5.24. A Contratada dará garantia para todas as peças originais utilizadas para 
manutenção. 
 
4.4.6. Elaboração de Laudos Técnicos: 
4.4.6.1. A Contratada deverá elaborar laudos técnicos para o Grupo Motor Gerador e seus 
elementos constituintes a fim de esclarecer situações relacionadas à operação, segurança, 
danos, conservação e demais assuntos ligados aos equipamentos, de ofício ou quando 
solicitado pela Fiscalização. 
4.4.6.2. Os laudos técnicos deverão ser elaborados por profissional habilitado e competente, com 
registro no sistema CREA/CONFEA e deverão estar acompanhados da devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART. 
4.4.6.3. Os custos relacionados a aluguel de equipamentos de medição e outros que forem 
necessários à adequada elaboração do laudo técnico, assim como os custos de registro de ART, 
deverão estar inclusos no custo mensal / anual da manutenção do Grupo Motor Gerador. 
4.4.7. Toda e qualquer intervenção nos equipamentos, deverá ser acompanhada pelo Fiscal ou 
pessoa designada por ele, com posterior emissão de relatório confeccionado pela Contratada. 
4.4.8. É de responsabilidade da Contratada garantir a qualidade dos materiais empregados, 
apresentando documentos comprovativos de sua originalidade e procedência quando 
requisitados pela fiscalização. 
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4.4.9. As peças, componentes, acessórios e quaisquer materiais aplicados aos equipamentos 
Grupos Motores Geradores deverão estar em acordo com a Legislação Federal e Distrital 
vigente e com normas, especificações, recomendações da ABNT, dos fabricantes ou organismos 
internacionais reconhecidos internacionalmente. 
4.4.10. Para comprovar a originalidade das peças de reposição empregadas nos serviços, a 
fiscalização poderá solicitar apresentação de certificados ou documentos comprobatórios. 
4.4.11. A Contratada dará garantia para todas as peças utilizadas para manutenção. 
4.4.12.  Ao término do futuro Contrato e no que se refere à substituição das peças aplicadas nos 
equipamentos, a garantia deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias. 
4.4.13. Caso o fabricante das peças aplicadas oferte garantia maior que a prevista no anterior, 
prevalecerá a garantia de fábrica, expressa em termo próprio. 
4.4.14. Mensalmente a Contratada deverá apresentar relatório que subsidiará seus 
recebimentos. O documento deverá abordar os seguintes pontos, além de todas as informações 
que a Contratada julgue serem essenciais: 
4.4.14.1. Registro de todas as visitas realizadas contendo data, hora e nome do técnico. 
4.4.14.2. Registro de todos os serviços realizados. 
4.4.14.3. Registro de todas as peças substituídas, juntamente com os laudos técnicos que 
subsidiaram as trocas. 
4.4.14.4. Relato de todas as dificuldades enfrentadas pela Contratada ao longo do período, 
apresentando sugestões e críticas. 
4.4.14.5. Indicação do estado dos equipamentos em relação a sua vida útil e de seus 
componentes. 
4.4.14.6. Condições de instalações inadequadas, caso encontrada. 
 
4.4.7. Do recebimento e aceitação do objeto: 
4.4.7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 1 (um) dia, pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do Contrato e demais documentos que julgarem 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
4.4.7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
4.4.7.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado: 
4.4.7.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 
4.4.7.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos. 
4.4.7.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será 
realizado pelo gestor do contrato. 
4.4.7.4.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 
fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
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despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, 
as respectivas correções. 
4.4.7.4.2. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 
4.4.7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
 
5. INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA. 
5.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva em Grupo Motor Gerador serão 
executados por equipe não residente disponibilizada pela Contratada devendo obrigatoriamente 
contar com profissionais devidamente habilitados e capacitados. 
5.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de suporte técnico via telefone e e-mail ou 
outros meios digitais, em dias úteis durante o horário comercial, de modo a possibilitar a abertura 
de Ordem de Serviço Corretiva, com respectivo protocolo de atendimento. 
5.3. Para abertura de chamados nos horários não comerciais a CONTRATADA deverá 
disponibilizar um número de telefone específico para a CONTRATANTE solicitar o atendimento 
necessário. 
5.4. A prestação dos serviços de manutenções corretivas e eventuais poderão ser realizados em 
domingos e/ou feriados, de acordo com a necessidade, urgência ou caráter emergencial. 
5.4.1. Para atender situações emergenciais a Procuradoria-Geral do Estado poderá solicitar 
serviços adicionais além dos horários normais acima mencionados, incluindo sábados, domingos 
e feriados sem ônus de horas extras para a Contratante. 
5.5. A empresa contratada deverá manter os equipamentos e as instalações objeto deste Termo 
de Referência em perfeitas condições de funcionamento e segurança, por meio de manutenções 
permanentes, preventivas e corretivas, executando-as com pessoal técnico comprovadamente 
qualificado, sem qualquer despesa adicional para a PGE. 
5.6. Deverão estar inclusas nos preços todas as despesas incidentes na prestação dos serviços, 
tais como salários, vales, seguros, impostos, taxas, contribuições, indenizações, alimentação, 
transporte, ferramentas, instalação e desinstalação de componentes, assistência técnica. 
5.7. Deverão estar inclusos nos preços todos os custos relacionados à emissão de ART´s, 
elaboração de laudos técnicos de peças e equipamentos, atualização de alarmes e demais 
configurações do software de comando e controle do Grupo Motor Gerador 
5.8. Dada a dimensão e peso das peças e dos equipamentos objeto desta contratação, o custo 
relacionado a remoção de qualquer um deles, para fins de manutenção, e que demande locação 
de caminhões tipo “munck” ou guindastes deverá ser considerado para fins de formulação da 
proposta do custo mensal com as manutenções corretivas e preventivas. Ou seja, o custo com 
remoção e transporte de quaisquer equipamentos e peças objeto deste contrato já estarão 
embutidos no custo mensal fixo para manutenções preventivas e corretivas. 
5.9. O seguinte equipamento Grupo Motor Gerador está instalado ou disponível nas instalações 
prediais da Procuradoria-Geral do Estado: 

 

Característica de Equipamento – GMG 

Fornecedor/ 
Identificação 

Localização 
/ Carga 
atendida 

Modelo Motor/Gerador Potência 
Nominal 
(kVA) 

Fases Tensão 
(V) 

Corrente 
(A) 

Rotação 
(RPM) 
 

Ano de 
Fabricação 

Cummins Prédio 
Sede e 
anexos da 

Grupo Gerador Diesel 
Cummins modelo 
C400D6 com motor 

500 3 127 1314 1800 2017 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
I
C
A
R
D
O
 
N
A
S
S
E
R
 
S
E
F
E
R
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
3
0
/
1
1
/
2
0
2
1
 
1
1
:
3
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
1
8
2
3
E
C
5
6
4
4
9
6
5
0
6
B
.
F
7
F
6
7
C
8
0
F
B
B
D
C
8
B
5
.
8
C
B
F
8
7
5
9
4
8
3
F
3
D
6
3
.
8
A
A
8
3
0
9
1
F
D
7
0
B
F
7
2
 

 Nº do Protocolo: 2021/146860  Anexo/Sequencial: 104 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 93BD022.3823.130.DB8225937555B08C1B 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

_________________________________________________________________________________________ 

PROCESSO N.º 2021/146860 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 009/2021 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE GRUPO MOTOR GERADOR 

Procuradoria-Geral do Estado do Pará 
Rua dos Tamoios nº 1671, Batista Campos, Belém/PA, CEP:66.025-540 

 

 

PGE. Cummins NTA 855-G5 

 

5.10. Qualificação dos profissionais que executarão e supervisionarão os serviços: 
5.10.1. Será exigido que os profissionais que prestem serviços nesta PGE apresentem as 
qualificações e habilidades referentes às ocupações de Engenheiro Mecânico, Eletricista ou 
Eletrônico e Técnico em Eletromecânica (manutenção), como se segue: 
 

Item Classificação Brasileira de Ocupação 

     
    1 

Engenheiro Mecânico (2144-05) ou Engenheiro Eletricista (2143-05) 

Engenheiro Mecânico: Projetam sistemas e conjuntos mecânicos, componentes, 
ferramentas e materiais, especificando limites de referência para cálculo, calculando e 
desenhando. Implementam atividades de manutenção, testam sistemas, conjuntos 
mecânicos e componentes, desenvolvem atividades de fabricação de produtos e elaboram 
documentação técnica. Podem coordenar e assessorar atividades técnicas. 
Engenheiro Eletricista: Projetam sistemas e conjuntos elétricos, componentes, ferramentas e 
materiais, especificando limites de referência para cálculo, calculando e desenhando. 
Implementam atividades de manutenção, testam sistemas, conjuntos elétricos e 
componentes, desenvolvem atividades de fabricação de produtos e elaboram documentação 
técnica. Podem coordenar e assessorar atividades técnicas. 

 
 
 

2 
 

Técnico em eletromecânica (manutenção) (3003-05) 

Planejam, executam e participam da elaboração de projetos eletromecânicos de máquinas, 
equipamentos e instalações. Usinam peças e interpretam esquemas de montagem e 
desenhos técnicos. Montam máquinas; fazem entrega técnica e realizam manutenção 
eletromecânica de máquinas, equipamentos e instalações. Podem coordenar e liderar 
equipes de trabalho. 
Deve possuir habilidades mecânicas juntamente com formação elétrica. Essas ocupações 
são exercidas por trabalhadores com formação técnica de nível médio na área de 
eletromecânica e, também, por técnicos em mecânica, elétrica ou eletrônica, desde que 
possuam noções da área complementar. O exercício como titular da ocupação ocorre, 
normalmente, depois de três a quatro anos de experiência 

 
5.10.2. A comprovação da qualificação a que se refere o item anterior, após assinatura de 
contrato, poderá ser realizada pela apresentação de certificados de conclusão de cursos de 
manutenção ou das cópias das carteiras de trabalho dos técnicos que executarão as 
manutenções, atestando que os referidos técnicos prestam ou já prestaram serviços de 
manutenção em Grupos Motores Geradores e tenham conhecimentos necessários para realizá-
las. A comprovação poderá ser realizada ainda por meio da apresentação de outros documentos 
reconhecidos pelo Sistema CREA/CONFEA ou entidades e organizações relacionadas 
explicitamente a manutenção de Grupos Motores Geradores. 
5.10.3. O Engenheiro mecânico ou eletricista deverá ser indicado como responsável técnico pela 
execução e acompanhamento dos serviços, vistorias, além de responsabilizar-se por todas as 
manutenções, relatórios e laudos emitidos. 
5.10.4. O responsável técnico da contratada deverá comparecer a PGE para supervisionar a 
execução dos serviços no mínimo 1 (uma) vez a cada mês. 
5.11. A empresa deverá considerar o Plano de Manutenções Preventivas descrito no item 
4.4.2.14 para fins de dimensionamento da proposta, assim como a ausência de histórico de 
manutenções, as condições das instalações e idade dos equipamentos. 
. 
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5.12. O equipamento tipo Grupo Motor Gerador instalado e disponível no âmbito da PGE passou 
por manutenções corretivas eventuais, porém nunca possuíram manutenções preventivas 
periódicas e corretivas adequadas, portanto, não existe um histórico de revisões ou substituições 
de peças. Por outro lado, tais equipamentos sempre foram operados em modo teste pela equipe 
de manutenção. 
5.13. O funcionamento destes equipamentos somente se deu em modo emergencial e nos casos 
de falta de fornecimento de energia pela concessionária, o que nos últimos anos ocorreu com 
baixa frequência. 
 
6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos definidos neste 
documento. 
6.2. A avaliação dos serviços será realizada utilizando os quesitos abaixo, constituídos por um 
ou mais indicadores conforme disposto no Anexo I-A: 
6.2.1. Tempo de execução dos serviços. 
6.2.2. Plano de Manutenção. 
6.2.3. Qualidade dos serviços. 
6.2.4. Falhas nos equipamentos. 
6.2.5. Equipe de execução dos serviços e uso de equipamentos de proteção. 
6.3. O fornecimento de produtos e a execução dos serviços para manutenção Grupo Motor 
Gerador serão acompanhados pela Fiscalização que se utilizará do Instrumento de Medição do 
Resultado (IMR) de forma a garantir a qualidade, controle do tempo de atendimento e a correção 
de defeitos para que os mesmos ocorram dentro de parâmetros compatíveis com as atividades 
exercidas no âmbito desta PGE. O Instrumento de Medição do Resultado estará vigente durante 
o período do contrato. As glosas ou penalizações previstas nesse item não se confundem com 
as sanções administrativas. 
6.4. Todo procedimento executado em desacordo com as características dos serviços descritos 
neste Termo de Referência será registrado pela CONTRATANTE, que notificará a 
CONTRATADA, atribuindo pontos para as ocorrências, de acordo com o Anexo I-A. 
6.5. A aplicação de sanções à contratada por inexecução parcial do contrato poderá ser 
acumulada aos demais descontos relacionados nesta seção. 
6.6. Para cada descumprimento em relação a um dos quesitos estabelecidos neste instrumento 
será efetuada glosa, conforme Anexo I-A. 
6.7. As glosas poderão cumular-se entre si, sem prejuízo, ainda, das demais sanções previstas 
neste documento, no edital e no contrato. 
6.7.1. As glosas estão limitadas mensalmente a 10% do valor da fatura mensal. 
6.8. Quando o percentual de glosas no período mensal for superior a 10% (dez por cento) sobre 
o valor mensal ou o somatório das glosas for superior a 30% (trinta por cento) do valor mensal 
no período de um ano, caracterizar-se-á inexecução parcial, o que implicará na abertura de 
procedimento de aplicação das penalidades previstas no contrato. 
6.9. As glosas serão efetuadas nas faturas apresentadas a PGE. 
6.10. A glosa terá como referência o valor da fatura do mês que teve a ocorrência registrada. 
6.11. Para fins de mensuração da glosa, o valor da fatura engloba o valor dos serviços e 
materiais empregados naquele período. 
6.12. A glosa poderá ser realizada a qualquer tempo, a partir da identificação de sua causa. 
6.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. Em relação à habilitação técnica para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em Grupo Motor Gerador, deverão ser verificados: 
7.1.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão 
para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste TR, por meio de 
apresentação de no mínimo 1 (um) atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por Órgão da 
Administração Pública ou empresas públicas ou privadas, onde a empresa tenha prestado 
serviços de  manutenção corretiva e preventiva em equipamentos Grupos Motores Geradores 
cuja potência seja de pelo menos 250 kVA, ou seja, aproximadamente 50% da potência do 
GMG de maior capacidade atualmente existente nas instalações da Procuradoria-Geral do 
Estado. 
7.1.1.1. O atestado deverá ser acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
devidamente registrada no CREA, do profissional que foi responsável técnico pelos serviços. 
Esse profissional deverá possuir título de engenheiro eletricista ou mecânico, conforme os 
artigos 8 e 12 da resolução nº 218/73 do CONFEA, o qual estabelece que a condução de equipe 
de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção de máquinas elétricas e 
equipamentos eletromecânicos, como Grupos Motores Geradores, é atribuição de engenheiros 
eletricistas e mecânicos. 
7.1.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou de 
decorrido, pelo menos, um ano do início da execução, exceto se firmado para ser executado em 
prazo inferior e registrado no CREA. 
7.1.1.3. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa 
emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de serviços e a 
discriminação dos serviços executados. 
7.1.1.4. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados 
no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente. 
7.1.1.5. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que 
foram prestados os serviços. 
7.1.2. Certidão de Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA, em nome da licitante, com validade na data de abertura do certame, onde 
conste a área de atuação da empresa, compatível com o objeto da licitação, emitida pelo CREA 
da jurisdição da sede da licitante ou da base de uma de suas filiais. 
7.1.3. Com base no item 10.6, alínea “b” do Anexo VII-A da Instrução Normativa nº 05/2017 – 
MPOG e entendimento do TCU (Acórdão n.º 2939/2010-Plenário, TC-019.549/2010-5, rel. Min. 
Aroldo Cedraz, 03.11.2010), o licitante deverá apresentar comprovante que possui experiência 
mínima de 3 (três) anos no mercado do objeto desta licitação, em serviços relativos a execução 
de manutenção de Grupos Motores Geradores. 
7.2. Em relação aos requisitos de ordem técnica, as propostas para manutenções preventivas e 
corretivas deverão estar condizentes com o Plano de Manutenções Preventivas e as 
características de cada um dos equipamentos abaixo caracterizados: 
 

Característica de Equipamento – GMG 

Fornecedor/
Identificação 

Localização 
/ Carga 
atendida 

Modelo Motor/Gerador Potência 
Nominal 
(kVA) 

Fases Tensão 
(V) 

Corrente 
(A) 

Rotação 
(RPM) 
 

Ano de 
Fabricação 

Cummins  
Power 
Generation 

Prédio Sede 
e anexos da 
PGE. 

Grupo Gerador Diesel, 
modelo C400D6-4 com 
motor Cummins NTA 855-

500 3 127 1314 1800 2017 
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G5 

 
7.3. A vigência do contrato será de 12 meses podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preço e condições mais vantajosos para a Administração, 
limitada a sessenta meses. 
7.4. As soluções de mercado disponíveis e que atendem aos requisitos da contratação foram 
pesquisadas considerando os parâmetros I e IV do artigo 2º da IN nº 05 de 2014 e suas 
alterações – MPOG. 
7.4.1. Em grande parte dos resultados da pesquisa, a solução utilizada foi a de prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva através de contratos anuais, mas com 
pagamentos mensais fixos para os referidos serviços. O fornecimento de peças e materiais 
necessários à manutenção varia, podendo estar incluso no custo mensal fixo ou ainda, 
separado, com a previsão de saldo para custeio das peças. 
7.4.2. A solução a ser adotada na Procuradoria-Geral do Estado é aderente às encontradas, ou 
seja, contratação de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com preço fixo 
mensal e fornecimento de materiais e peças, no caso de manutenção corretiva, a serem 
custeados por meio de saldo estimativo. 
7.4.3. Ressalta-se que o objeto em contratação configura-se como serviço comumente fornecido 
pelo mercado, de forma que as exigências apresentadas no item “Requisitos da Contratação” 
não limitam a participação da grande maioria das empresas relacionadas. 
7.5. Sobre a descrição da solução: 
7.5.1. A contratação em questão deverá atender às necessidades de manutenções preventivas e 
corretivas para minimizar a quantidade e duração das falhas de operação do equipamento Grupo 
Motor Gerador que fornece energia a Procuradoria-Geral do Estado. Como já explicado 
anteriormente, existem cargas críticas que precisam de fornecimento contínuo de energia 
elétrica, sendo o equipamento GMG responsável por essa ação. 
7.5.2. Desta forma, a contratação deverá contemplar: 
Manutenções Preventivas de acordo com o Plano de Manutenções Preventivas (Anexo I-B) 
para que sejam tomadas ações preventivas de forma a diminuir a quantidade de falhas. Esse 
tipo de manutenção é periódica e, portanto, deve estar disponível conforme o Plano de 
Manutenções Preventivas e durante toda a vigência contratual. Como esse tipo de manutenção é 
periódica, adotou-se o modelo de valor fixo mensal para custeio dos serviços. 
Manutenções Corretivas para que sejam tomadas ações corretivas de forma a diminuir o tempo 
de duração de falhas. Esse tipo de manutenção, embora eventual, deve estar disponível durante 
todos os dias da vigência contratual. Como esse tipo de manutenção tem caráter eventual e a 
previsão e tipificação de todos os serviços é complexa ou impossível, adotou-se como modelo o 
valor fixo mensal para custeio dos serviços. Fornecimento de materiais e peças, caso 
necessário, para as manutenções que demandem materiais ou substituição de peças. 
7.6. Como o objeto da contratação é a manutenção preventiva e corretiva, a previsão de 
quantidades de prestação de serviço estão atreladas à necessidade dos equipamentos. 
7.7. A manutenção preventiva é periódica, sendo a frequência determinada por um Plano de 
Manutenções Preventivas. Cada elemento ou subsistema dos equipamentos necessita de 
manutenções preventivas mensais, trimestrais, semestrais ou anuais, em função de seu 
desgaste ou vida útil por exemplo. 
7.8. A manutenção corretiva é eventual, ou seja, acontece quando o equipamento apresenta 
alguma falha e fica indisponível, necessitando de reparos, ou seja, correção. Porém, como é 
impossível definir todos os tipos de serviços de manutenção corretiva, assim como a cotação de 
valores e custos associados configura-se extremamente complexa, adotou-se a modalidade de 
valor mensal para cobertura de todas as manutenções corretivas que sejam necessárias. 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
I
C
A
R
D
O
 
N
A
S
S
E
R
 
S
E
F
E
R
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
3
0
/
1
1
/
2
0
2
1
 
1
1
:
3
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
1
8
2
3
E
C
5
6
4
4
9
6
5
0
6
B
.
F
7
F
6
7
C
8
0
F
B
B
D
C
8
B
5
.
8
C
B
F
8
7
5
9
4
8
3
F
3
D
6
3
.
8
A
A
8
3
0
9
1
F
D
7
0
B
F
7
2
 

 Nº do Protocolo: 2021/146860  Anexo/Sequencial: 104 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 93BD022.3823.130.DB8225937555B08C1B 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

_________________________________________________________________________________________ 

PROCESSO N.º 2021/146860 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 009/2021 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE GRUPO MOTOR GERADOR 

Procuradoria-Geral do Estado do Pará 
Rua dos Tamoios nº 1671, Batista Campos, Belém/PA, CEP:66.025-540 

 

 

7.8.1. Desta forma, considerando que a unidade do serviço “manutenção preventiva e corretiva” 
seja “mês”, serão necessários 12 (doze) meses de manutenções preventivas e corretivas, para o 
grupo motor-gerador, considerando-se o contrato anual. 
7.9. Em relação ao Item 02 do objeto – “Fornecimento de Insumos, Materiais e Peças para 
manutenção em Grupo Motor Gerador”, foi estimado saldo para permitir que as manutenções 
tenham o devido suporte de peças e sejam eficazes. 
7.10. O Plano de Manutenções Preventivas deverá contemplar, no mínimo, as ações previstas 
no Plano de Manutenções Preventivas disponibilizado através do Anexo I-B. 
7.11. Em relação ao Item 02 da tabela inserida na descrição do objeto - "Fornecimento de 
Insumos, Materiais e Peças para manutenção em Grupo Motor Gerador", foi estimado saldo para 
permitir que as manutenções tenham o devido suporte de peças e sejam eficazes. 
7.11.1. Este saldo é estimativo e será utilizado apenas quando for necessária a substituição de 
peças. 
7.12. Em relação às justificativas para o parcelamento ou não da solução: 
7.12.1. A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva deverá ser conduzida 
no mesmo grupo de forma a que uma única empresa fique encarregada do atendimento de todas 
as demandas relativas ao equipamento Grupo Motor Gerador. 
7.12.2. Além disso, os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados 
por uma única empresa porquanto a utilização de vários contratos poderia gerar conflitos quanto 
ao momento de execução dos serviços, em especial na realização da manutenção corretiva. 
Além disso, seria de grande dificuldade a fiscalização dos serviços executados por cada 
empresa, assim como a determinação de responsabilidade de cada empresa em caso de 
eventual falha nos equipamentos. 
7.12.3. O fornecimento de peças também deverá ser contratado em conjunto com os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva para garantir a viabilidade da execução dos serviços, porém 
em item separado. Isso gerará celeridade no atendimento das demandas já que não será 
necessário aguardar que uma outra empresa contratada forneça os componentes necessários a 
execução do serviço. O não parcelamento, neste caso propicia condição para que um 
equipamento fique paralisado por um tempo menor do que aquele necessário caso se tivesse 
que aguardar um fornecimento de componentes por uma outra empresa. 
7.12.4. Ressalta-se que os materiais e peças constantes no item 02 da tabela inserida na 
descrição do objeto, "Fornecimento de Insumos, Materiais e Peças para manutenção em Grupo 
Motor Gerador - GMG", configuram-se como itens acessórios às manutenções preventivas e 
corretivas. Ademais, é prática comum no mercado de manutenção de equipamentos, que o 
fornecimento de peças seja realizado pela mesma empresa responsável pelos serviços. 
7.13. Em relação ao demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis: 
7.13.1. Conforme já apresentado anteriormente, a contratação de prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva não se trata de opção: é uma necessidade. 
7.13.2. Os benefícios diretos são a disponibilidade e segurança de operação do Grupo Motor 
Gerador, além do prolongamento da vida útil dos mesmos. 
7.13.3. Equipamento cuja manutenção esteja em dia é equipamento com menor potencial de 
falha, e, portanto, menor necessidade de custos com peças e manutenções corretivas. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da Contratante: 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
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8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; e 
 8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.1.1. Executar os serviços, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes aos serviços prestados e quando for necessária a aquisição de peças 
deverá constar marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.3. Substituir, reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos, e corrigir os serviços com defeitos; 
9.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 
9.1.7. Executar os Serviços e “Plano de Manutenção” durante o prazo de vigência do futuro 
Contrato: 
9.1.7.1. De acordo com as especificações deste documento; 
9.1.7.2. Da proposta da empresa; 
9.1.7.3. Das orientações dos fabricantes dos equipamentos; 
9.1.7.4. Das Normas pertinentes; e 
9.1.7.5. Demais leis vigentes, normas trabalhistas e normas estabelecidas por órgãos 
controladores, quando for o caso. 
9.2. Providenciar registro ou visto no CREA-PA, no início do exercício de suas atividades, no 
caso de possuir sede fora da jurisdição do Pará. 
9.3. Registrar no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia a devida Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART pelas atividades objeto das presentes especificações, em 
nome de engenheiro devidamente qualificado para esse fim, pertencente ao seu quadro técnico 
permanente repassando a Procuradoria-Geral do Estado uma via desse documento. 
9.4. Apresentar a Procuradoria-Geral do Estado, em até 15 (quinze) dias corridos da assinatura 
do contrato, respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente registrada 
junto ao CREA. 
9.5. Responsabilizar-se pela garantia dos equipamentos, dentro dos padrões adequados de 
qualidade, segurança, durabilidade e desempenho. 
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9.6. Responsabilizar-se por todas assistências e providências cabíveis na ocorrência de 
acidentes de trabalho, quando forem vítimas ou causadores, durante toda a execução deste 
contrato, ainda que a ocorrência tenha ocorrido nas dependências da PGE. 
9.7. Inteirar-se previamente das condições e do grau de dificuldade dos serviços e atividades a 
serem desenvolvidos, não se admitindo, posteriormente, alegação de desconhecimento dos 
mesmos sob qualquer pretexto. 
9.8. Apresentar mensalmente relatórios descritivos das atividades de manutenção. 
9.9. Fornecer sob sua inteira responsabilidade materiais e peças de reposição de primeira 
qualidade, originais, considerados novos e de primeiro uso, com quantitativo suficiente e 
necessário ao pronto atendimento dos serviços, responsabilizando-se pela garantia dos 
equipamentos, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Instrumento. 
9.10. Responsabilizar-se por toda e qualquer providência que diga respeito à segurança do 
trabalho de seus empregados, disponibilizando às suas expensas, todos os equipamentos, 
ferramentas, equipamentos de proteção individual e coletiva assim como quaisquer outros 
necessários a fiel execução dos trabalhos. 
9.11. Disponibilizar, em conformidade com artigo 68, Lei 8666/93, preposto, que poderá ser o 
responsável técnico dos serviços, para esclarecimentos sobre a execução dos serviços na PGE, 
sempre que necessário. 
9.12. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de 
acidentes, informando, imediatamente, as ocorrências a PGE. 
9.13. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham ser 
causadas por seus empregados ou prepostos a PGE ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
9.14. Responder, civil, administrativamente e penalmente, por quaisquer danos pessoais e 
materiais que, comprovadamente vierem a ocorrer em prejuízo do patrimônio desta PGE e/ou a 
terceiros, por ação ou omissão dolosa ou culposa de seus empregados, durante a execução dos 
serviços, adotando-se, no prazo máximo de 48 horas, as providências necessárias, procedendo 
em qualquer caso, à devida reposição do bem ou ressarcimento do(s) prejuízo(s) 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
9.15. Fornecer os serviços em conformidade com o preço, o prazo e demais condições 
estipuladas no contrato e na proposta enviada. 
9.16. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, razão 
social e contatos. 
9.17. Indicar endereço de correspondência eletrônica e responsabilizar-se pelo conhecimento 
das comunicações que porventura forem encaminhadas pela Contratada. 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.  
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica a 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  
13.1. Definição da forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no 
resultado, conforme as seguintes diretrizes, no que couber: 
13.2. A unidade de medida utilizada para o item 01 "Manutenção preventiva e corretiva em 
equipamento do tipo Grupo Motor Gerador - GMG" é "mês" em virtude da necessidade diária e 
muitas vezes imprevisível de realização de manutenções. 
13.3. Já a unidade de medida para o item 02, "Fornecimento de Insumos, Materiais e Peças para 
manutenção em Grupo Motor Gerador - GMG" será a unidade, visto que se previu um saldo de 
peças para custear as peças eventualmente necessárias para a realização das manutenções. 
Cada peça, por sua vez, será paga através de ressarcimento da proposta com menor preço 
dentre, no mínimo, três. 
13.4. O principal resultado a ser atingido com a referida contratação é a maximização da 
disponibilidade de operação do equipamento GMG e sua aferição será realizada com base no 
Instrumento de Medição do Resultado (IMR) presente no Anexo I-A; 
13.5. Conforme informado, todas as aferições e cálculo de glosas em virtude de serviços não 
prestados adequadamente estão listados no Instrumento de Medição do Resultado (IMR) 
presente no Anexo I-A. 
13.6. Definição dos demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a 
prestação dos serviços, adequados à natureza dos serviços, quando couber: fiscalização 
rotineira e mensal, verificação de relatórios mensais e dos indicadores do Instrumento de 
Medição do Resultado (IMR). 
13.7. Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues 
com relação às especificações técnicas e com a proposta da Contratada, com vistas ao 
recebimento provisório: fiscalização dos serviços prestados in loco e conferência de relatórios 
mensais, aplicando o IMR (Anexo I-A). 
13.8. Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues 
com relação aos termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento 
definitivo: fiscalização dos serviços prestados in loco e conferência de relatórios mensais, 
aplicando o IMR (Anexo I-A). 
13.9. Definição do procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da Contratada de 
manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de 
execução: fiscalização mensal e verificação de relatório mensal para fins de pagamentos. 
13.10. Definição de uma lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem 
usadas durante a fiscalização do Contrato, se for o caso: os aceites provisórios e definitivos 
serão realizados com base na verificação de funcionamento dos equipamentos e da frequência 
de quebra de peças e materiais utilizados. 
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13.11. Definição das sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente 
justificadas e os respectivos procedimentos para aplicação, utilizando como referencial os 
modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos da Procuradoria-Geral do 
Estado, bem como às seguintes diretrizes: previsto no item 19 “Sanções Administrativas” deste 
documento. 
13.12. Definição das garantias de execução contratual, quando necessário: previsto no item 18 
"Garantia Contratual" deste documento. 
 
14. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
14.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 
14.1.1. Os seguintes materiais consumíveis e pequenos itens necessários à realização dos 
serviços de manutenção preventiva deverão estar contemplados na proposta da empresa para 
os serviços de manutenção preventiva: 

• fita isolante 

• fita de autofusão 

• graxa 

• óleos lubrificantes em geral 

• fio para solda 

• parafusos, porcas e arruelas 

• anéis de vedação 

• pinos 

• correias 

• aditivo de arrefecimento 

• mangueiras 

• filtro de ar 

• filtro de água 

• filtro lubrificante 

• filtro separador de água no combustível 

• filtro Raccor 

• filtro de combustível 

• abraçadeiras, e 

• outros que, embora não citados, sejam necessários ao bom cumprimento do Plano de 
Manutenções Preventivas. 
14.1.2. Em relação aos insumos, materiais e peças necessários às manutenções corretivas, a 
disponibilização deverá ser realizada conforme já apresentado no item 4.4.5 deste documento. 
14.1.3. Dispor de uma estrutura adequada à execução dos serviços, a partir da assinatura do 
Contrato, devendo no mínimo possuir as seguintes instalações e instrumentos: 
14.1.3.1. Oficina aparelhada para cumprir as obrigações contratuais, com ferramentas 
adequadas e em bom estado, com espaço suficiente para a recuperação de peças e 
componentes que porventura não possam ser reparadas nos locais de instalação 
(disponibilidade de fresadoras, furadeiras, moto-esmeril, retificadora, torno e outros que se façam 
necessários). 
14.1.3.2. Almoxarifado, nas próprias instalações da empresa, com componentes originais para a 
mesma marca dos equipamentos existentes e instalados na Procuradoria-Geral do Estado, que 
não degradem a sua qualidade e performance, para uso imediato, tais como: bobinas, chaves de 
comando, disjuntores, sirenes, relês, botoeiras e botões, escovas, contatos móveis, rolamentos, 
correias, fitas, fios e componentes eletroeletrônicos e mecânicos de pequeno porte. 
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14.1.4. Possuir todo o ferramental necessário à execução dos serviços, sendo exigido, no 
mínimo: 
14.1.4.1. Multímetro digital de alta precisão e ampla faixa de medição; 
14.1.4.2. Alicate amperímetro com ampla faixa de medição; 
14.1.4.3. Aparelho de solda; 
 14.1.4.4. Furadeira e brocas; 
14.1.4.5. Kit de ferramentas contendo chaves em geral, alicates; 
14.1.4.5. Todo os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e Equipamentos de Proteção 
Coletiva – EPCs (luvas, óculos, botas, capacetes, protetores auriculares, cordões de isolamento 
e outros que sejam necessários); 
14.1.4.6. Demais ferramentas que, embora não listadas, sejam necessárias à prestação dos 
serviços. 
 
15. DA VISTORIA 
15.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 
para esse fim, de segunda a sexta-feira das 09 horas às 14 horas, devendo o agendamento ser 
efetuado previamente pelo telefone (91) 3344-2737. 
15.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
15.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 
15.4. É recomendada a vistoria do local, onde serão prestados os serviços e onde serão 
instalados os itens por representante legal devidamente qualificado para esse fim, para que se 
tenha um melhor conhecimento do escopo dos serviços. 
15.5. A vistoria prévia constitui condição para auxílio na confirmação do quantitativo de materiais 
de consumo, equipamentos e utensílios, que serão utilizados durante a execução do contrato, 
bem como para avaliação das áreas e estimativa dos índices de produtividade máximos, visto 
que não serão aceitas quaisquer alegações posteriores de desconhecimento das condições dos 
locais em que serão prestados os serviços para omissão de obrigações contratuais ou das 
exigências contidas neste documento. 
15.6. Na opção da não realização da vistoria, a Empresa deverá anexar ao sistema uma 
declaração, antes da abertura da sessão, que pode ser o formato do Anexo I-C, de que possui 
pleno conhecimento do local onde será realizado o serviço, e de suas peculiaridades, não 
podendo alegar futuramente desconhecimentos das condições do local de realização dos 
serviços, em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos. 
15.7. Caso a empresa opte por realizar a vistoria, deverá anexar ao sistema a Declaração de 
Vistoria – conforme Anexo I-D, preferencialmente em papel timbrado da mesma e visada pela 
Gerência de Serviços, de que compareceu e vistoriou os locais onde serão executados os 
serviços, e que tomou conhecimento de todos os detalhes que se farão necessários à 
apresentação de sua proposta. Para tanto, a empresa deverá visitar as dependências da 
Procuradoria-Geral do Estado, anteriormente à realização da licitação, objetivando o 
conhecimento dos padrões adotados, bem como dos locais onde deverão ser realizados os 
serviços. 
 
16. DO PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em agência e 
conta-corrente do Banco do Estado do Pará.  
16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei Federal nº 8.666, de 1993.  
16.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do Contratante. 
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
16.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
16.7. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  
16.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, a que se refere o item 16.5 deste Termo. 
16.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
16.10. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa.  
16.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   
16.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante. 
16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
16.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
17. DO REAJUSTE  
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o Índice de 
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Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente assim que divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer.  
17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
18. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
18.1. A Contratada dará garantia dos serviços, das peças, materiais e componentes utilizados. 
18.2. No que se refere a serviços, a garantia fornecida independe de vigência contratual e 
deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias contados do recebimento definitivo dos serviços. 
18.3. Em relação às peças, materiais e demais componentes, durante a vigência contratual e ao 
término do futuro contrato, a garantia deverá ser conforme determinação do fornecedor ou de 12 
(doze) meses, contados do recebimento definitivo dos serviços nos quais esses itens foram 
aplicados. 
18.4. Caso o fabricante das peças aplicadas oferte garantia maior que a prevista no subitem 
anterior, prevalecerá à garantia de fábrica, expressa em termo próprio. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
19.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
19.1.5. Cometer fraude fiscal. 
19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 
19.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para o Contratante; 
19.2.2. Multa moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 3% (três por cento) de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida; 
19.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
19.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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19.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
19.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do Pará com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
19.2.5.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 19.2.5 também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 
deste Termo de Referência; 
19.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados. 
19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.4, 19.2.5 e 19.2.6 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com as de multa moratória, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
19.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
19.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
19.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
19.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999, e na Lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020. 
19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e nos demais cadastros. 
  
20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
20.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 
 
21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
21.1. Funcional programática 25101.03.122.1297.8338, elementos de despesas 339039 e 
339030, fonte de recurso 0101. 
 
22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Integram este instrumento, os seguintes anexos: 
22.1.1.  Anexo I-A Instrumento de Medição do Resultado - IMR 
22.1.2. Anexo I-B Plano de Manutenções Preventivas 
22.1.3. Anexo I-C Modelo de Declaração de Dispensa de Vistoria 
22.1.4. Anexo I-D Modelo de Declaração de Vistoria 
22.1.5. Anexo I-E Modelo de Formulário de Controle de Transporte de Resíduos 
22.1.6. Anexo I-F Modelo de Proposta 
22.1.7. Anexo I-G Normas Técnicas 
22.1.8. Anexo I-H Terminologia Adotada 

Diogo Gomes dos Santos - Gerente de Serviços 
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ANEXO I-A  
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
 

1. Definição: INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – documento anexo ao contrato 
que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis os 
níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de 
pagamento; 
2. Objetivo a atingir: obtenção da melhor execução do objeto, mediante a definição de 
indicadores de acompanhamento de qualidade dos serviços prestados durante a vigência do 
contrato. 
3. Forma de avaliação: definição das situações (indicadores) que caracterizem o não 
atendimento do objetivo e atribuição de grau de correspondência, de 1 a 5, de acordo com os 
indicativos de metas a cumprir, compreendendo glosas, que podem ser cumulativas, de 0,5% a 
7,0% do valor mensal do contrato. 
4. Apuração: ao final de cada período de apuração (mês), o Fiscal do contrato preencherá a 
planilha de cálculo o índice global e a encaminhará ao preposto da contratada para 
conhecimento do valor da glosa a ser aplicada no mês, ajustado ao cumprimento das metas 
deste acordo e adoção das medidas recomendadas, quando houver. 
5. Sanções: Quando o percentual de glosas no período mensal for superior a 10% (dez por 
cento) sobre o valor mensal ou o somatório das glosas for superior a 30% (trinta por cento) do 
valor mensal no período de um ano, caracterizar-se-á inexecução parcial, o que implicará na 
abertura de procedimento de aplicação das penalidades previstas no contrato. 
 

Quesitos Descrição do Indicador/Situações Instrumento para 
verificação 

Grau de 
Relevância 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
1-Tempo de 
Execução 

dos serviços 

Atraso de até 3 horas no atendimento de um 
chamado 

Fiscalização Presencial e 
Ordem de Serviço 

1 

Atraso de mais de 3 hora e menos de 5 
horas no atendimento de um chamado 

Fiscalização Presencial e 
Ordem de Serviço 

2 

Atraso de mais de 5 horas no atendimento 
de um Chamado 

Fiscalização Presencial e 
Ordem de Serviço 

3 

Atraso de até 01 hora na conclusão de um 
serviço 

Fiscalização Presencial e 
Ordem de Serviço 

2 

Atraso de mais de 01 hora e menos de 05 
horas na conclusão de um serviço 

Fiscalização Presencial e 
Ordem de Serviço 

3 

Atraso de mais de 05 horas na conclusão de 
um serviço 

Fiscalização Presencial e 
Ordem de Serviço 

4 

Descumprimento de prazos acordados com 
a fiscalização para serviços programados 

Fiscalização Presencial e 
Ordem de Serviço 

4 

 
 
 
 
2 – Plano de 

Descumprir até 02 atividades previstas no 
plano de manutenção em um período de 30 
dias 

Fiscalização Presencial e 
Relatório de Serviços 

        1 

Descumprir mais de 02 atividades e menos 
de 05 atividades previstas no plano de 

Fiscalização Presencial e 
Relatório de Serviços 

         2 
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Manutenção manutenção em um período de 30 dias 
Fiscalização Presencial e Relatório de 
Serviços 

Descumprir mais de 05 atividades previstas 
no plano de manutenção em um período de 
30 dias 

Fiscalização Presencial e 
Relatório de Serviços 

        3 

Deixar de adequar o plano de manutenção 
após 05 manutenções corretivas em um 
período de 30 dias 

Fiscalização Presencial e 
Relatório de Serviços 

3 

Não adequar rotinas de manutenção quando 
solicitado pela fiscalização 

Fiscalização Presencial e 
Relatório de Serviços 

4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3-Qualidade 
dos serviços 

Execução de serviços incompleta ou 
paliativa 

Fiscalização 
presencial 

3 

Recursar-se a fornecer materiais 
consumíveis para execução dos serviços 

Fiscalização 
presencial 

3 

Não se reportar a fiscalização quando da 
chegada ou saída dos edifícios por ocasião 
da realização de serviços 

Fiscalização 
presencial / Ordens 
de serviço/ ficha de 
atendimento 

2 

Não emitir ficha de atendimento dos serviços 
realizados 

Fiscalização Presencial 2 

Quadros de Comando empoeirados Fiscalização Presencial 2 

Verificação de restos de materiais ou outras 
sujidades advindas de atuação nos 
equipamentos nos locais onde serviços 
foram executados em até 02 horas após a 
conclusão dos serviços 

Fiscalização Presencial 1 

Quadros de comando com fiação 
desorganizada 

Fiscalização Presencial 2 

Deixar de manter registro atualizado de 
intervenções, verificações e falhas 
registradas com data e hora junto a cada 
quadro de comando 

Fiscalização Presencial 2 

Dano a equipamentos por imprudência ou 
imperícia 

Fiscalização presencial e 
Relatório de Serviços 

5 

Recursar-se a fornecer peças não 
constantes da planilha de peças pelo preço 
de mercado 

Fiscalização Presencial 4 

Fornecimento de informação incorreta à 
fiscalização 

Fiscalização Presencial 2 

Destruição ou danificação intencional de 
documentos relacionados a manutenção 

Fiscalização presencial e 
Relatório de Serviços 

5 
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Omissão na informação de condições que 
exigem a adoção de providências para 
funcionamento correto dos equipamentos 

Fiscalização presencial e 
Relatório de Serviços 

5 

Deixar de indicar preposto Fiscalização presencial e 
Relatório de Serviços 

2 

Danificar equipamento por omissão, 
imperícia ou intempestividade na atuação 

Fiscalização presencial e 
Relatório de Serviços 

5 

Emissão de relatórios fora do prazo 
estipulado ou combinado com a fiscalização 

Fiscalização presencial e 
Relatório de Serviços 

2 

Relatórios de serviço com informações 
incompletas ou incorretas 

Relatório de serviços 1 

Falta dos elementos mínimos no relatório de 
serviços indicado no TR 

Relatório de serviços 1 

Deixar de entregar relatórios junto ou antes 
da 
entrega da fatura de serviços 

Fiscalização presencial e 
Relatório de Serviços 

1 

Deixar de elaborar e entregar Laudo Técnico 
solicitado pela Fiscalização 

Fiscalização presencial e 
Relatório de Serviços 

5 

 
 
 
 
 
 
 
 
4-Falhas nos 
Equipamento
s 

Recorrência de falha com uma mesma 
causa em um equipamento por até 02 vezes 
em período de 90 dias 

Fiscalização presencial e 
Relatório de Serviços 

2 

Recorrência de falha com uma mesma 
causa em um equipamento por mais de 02 
vezes e menos de 05 vezes em período de 
90 dias 

Fiscalização presencial e 
Relatório de Serviços 

3 

Recorrência de falha com uma mesma 
causa em um equipamento por mais de 03 
vezes em período de 90 dias 

Fiscalização presencial e 
Relatório de Serviços 

4 

Equipamentos apresentando tempo médio 
entre as falhas de menos de 30 dias 

Fiscalização presencial, 
ordem de serviço ou ficha 
de atendimento, relatórios 
mensais, informações da 
brigada de incêndio 

3 

Falha de operação adequada durante falta 
de 
fornecimento de energia elétrica pela 
concessionária. 

Fiscalização presencial e 
Relatório de Serviços 

5 
 

5-Equipe de 
execução dos 
serviços e 
uso de 
equipamento
s 

Emprego de funcionário desqualificado para 
execução dos serviços  

Fiscalização presencial 3 

Recusar-se a substituir profissional, após 
solicitação justificada da fiscalização 

Fiscalização presencial 2 

Falta de identificação dos prestadores com 
crachá 

Fiscalização presencial 1 
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de proteção Execução de serviços sem equipamentos de 
proteção 

Fiscalização presencial 3 

Deixar de fornecer os equipamentos de 
proteção aos funcionários que executam os 
serviços 

Fiscalização 
Presencial 

4 

Uso de equipamentos de proteção 
inadequados ou deteriorados 

Fiscalização 
presencial 

4 
 

 
MENSURAÇÃO 

Grau de Relevância Correspondência 

1 Glosa de 0,5 % sobre o valor da Fatura por evento 

2 Glosa de 1,0 % sobre o valor da Fatura por evento 

3 Glosa de 2,5 % sobre o valor da Fatura por evento 

4 Glosa de 4,0 % sobre o valor da Fatura por evento 

5 Glosa de 7,0 % sobre o valor da Fatura por evento 

 
 
 
 

ANEXO I-B - PLANO DE MANUTENÇÕES PREVENTIVAS 
 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA MENSAL: 
 
SISTEMA DE ARREFECIMENTO 

• Verificar e corrigir o nível do líquido de arrefecimento; 

• Verificar vestígios de vazamentos; 

• Verificar a colmeia do radiador (obstrução e vazamentos); 

• Verificar o ventilador (trincas, rebites, cubo, pás soltas); 

• Verificar estado e tensão das correias; 

• Verificar mangueiras e abraçadeiras do sistema; 

• Registrar a temperatura do líquido de arrefecimento; 

• Verificar vazamentos na bomba d´água; 

• Controlar e regular a necessidade da troca d´água e anticorrosivo; 

• Verificar integridade da ventoinha do radiador; 

• Verificar/limpar filtro de ar 

• Verificar/limpar pré-filtro de ar; 

• Verificar/limpar gamela de retenção de pó; 

• Verificar no filtro de ar: tubos, mangueiras, abraçadeiras e limpar elemento do filtro. 
 
SISTEMA DE LUBRIFICAÇÃO 

• Verificar e corrigir o nível do óleo lubrificante; 

• Verificar as mangueiras e abraçadeiras do sistema; 

• Verificar vestígios de vazamento de óleo lubrificante; 

• Realizar limpeza do respiro do cárter; 

• Verificar e corrigir nível do óleo do cárter; 
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• Verificar pressão do óleo lubrificante. 
 
SISTEMA DE COMBUSTÍVEL 

• Verificar e testar indicador de restrição do filtro de ar; 

• Verificar e limpar filtro de ar (se necessário indicar substituição); 

• Verificar a limpeza da tubulação pós filtro anterior a turbina; 

• Verificar vazamentos no sistema de admissão; 

• Verificar folga dos turbocompressores; 

• Verificar vazamentos externos, fixação e conservação da turbina; 

• Inspecionar compressores de ar. 
 
AUTOMAÇÃO (sensores e periféricos) 

• Verificar o circuito e funcionamento do pré-aquecimento; 

• Verificar as conexões elétricas do motor. 
 
GERAL 

• Verificar os amortecedores de vibrações; 

• Verificar obstrução de passagens de ar internas e externas (sala). 

• Verificar segmento elástico e condições do escapamento; 

• Verificar limpeza geral da sala e realizar limpeza do GMG; 

• Avaliar ruídos anormais do motor / gerador; 

• Verificar emissão excessiva de fumaça do GMG; 

• Verificar chave de partida e contatos elétricos; 

• Verificar folga em porcas e parafusos de todo sistema mecânico; 

• Verificar tensão das correias; 

• Limpar motor. 
 
BATERIA 

• Verificar conexão dos cabos da bateria e fazer reaperto de bornes; 

• Limpar e aplicar vaselina nos terminais da bateria; 

• Registrar a mínima tensão da bateria na partida do motor; 

• Registrar a tensão do alternador de baterias; 

• Registrar tensão do carregador de baterias; 

• Verificar o sistema de carga. 
 
REGISTRO DE ALARMES/EVENTOS DO MÓDULO 

• Registrar os últimos 5 alarmes. 
 
GERADOR 

• Verificar as conexões elétricas do gerador; 

• Registrar a tensão das fases AN, BN, CN, AB, BC, CA do gerador; 

• Registrar a frequência da tensão gerada; 

• Verificar motor de partida; 

• Verificar conexões elétricas do motor de partida. 
 
QUADRO DE FORÇA E CONTROLE 

• Verificar os instrumentos de medição do quadro; 

• Verificar as conexões dos bornes, relés e contatores; 
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• Verificar lâmpadas de sinalização; 

• Verificar chaves seletoras; 

• Verificar disjuntores/contatores do QTA. 
 
PAINEL DE INSTRUMENTO DO GERADOR 

• Partida manual na chave do motor – realizar teste sem carga. 
 
SITUAÇÃO FINAL DO EQUIPAMENTO 

• Verificar finalização dos trabalhos; 

• Selecionar modo automático; 

• Limpar e organizar a sala. 
 
 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA TRIMESTRAL: 
 
AUTOMAÇÃO (sensores e periféricos) 

• Simular atuação do sensor de pressão; 

• Simular atuação do sensor de temperatura; 

• Simular atuação do sensor de sobrevelocidade; 

• Simular atuação do sensor de nível d´água; 

• Registrar sinal do sensor pick-up no livro. 
 
GERADOR 

• Registrar temperatura dos cabos de potência nas QTAs; 

• Verificar reaperto dos cabos de força na bazeta; 

• Verificar partes internas do gerador / diodos / placa de diodos. 
 
 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA SEMESTRAL: 

 
SISTEMA DE ARREFECIMENTO 

• Troca do filtro de ar (primário e secundário); 

• Troca do filtro de água; 

• Substituir o líquido de arrefecimento e aditivo. Caso seja utilizado só água, a substituição 

• deverá ser feita a cada três meses. 
 
SISTEMA DE LUBRIFICAÇÃO 

• Troca do óleo lubrificante; 

• Troca do filtro lubrificante. 
 
SISTEMA DE COMBUSTÍVEL 

• Verificar e reapertar tubos e conexões; 

• Trocar filtro Raccor; 

• Trocar filtro de diesel; 

• Trocar o elemento do filtro de diesel; 

• Trocar o filtro separador de água no combustível. 
 
SISTEMA DE ADMISSÃO 
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• Lubrificar rolamentos; 

• Lubrificar articulações; 

• Lubrificar ligações do sistema de aceleração e parada do motor. 
 
BATERIA 

• Registrar a corrente do flutuador em carga; 

• Verificar/substituir escovas do regulador de tensão do alternador. 
 
GERADOR 

• Registrar a corrente do gerador. 
 
QUADRO DE FORÇA E CONTROLE 

• Fazer inspeção com câmeras térmicas dos disjuntores e contatores. 
 
SITUAÇÃO FINAL DO EQUIPAMENTO 

• Realizar teste de funcionamento automático sob carga. 
 
 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA ANUAL: 
 
SISTEMA DE ARREFECIMENTO 

• Substituir mangueiras; 

• Inspecionar cubo do ventilador; 

• Inspecionar bomba d´água; 

• Limpar e escovar o sistema de arrefecimento. 
 
SISTEMA DE LUBRIFICAÇÃO 

• Substituir mangueiras. 
 
SISTEMA DE COMBUSTÍVEL 

• Substituir mangueiras. 
 
SISTEMA DE ADMISSÃO 

• Examinar as porcas de fixação do turbocompressor; 

• Substituir jogo de correias. 
 
AUTOMAÇÃO (sensores e periféricos) 

• Realizar limpeza do pick up magnético. 
 
GERAL 

• Reaperto de parafusos de fixação em geral. 
 
BATERIA 

• Trocar todas as baterias do Grupo Motor Gerador e quadros. 

• Observação: Caso a bateria fornecida seja selada e com garantia de 18 meses ou mais, 
a mesma poderá ser substituída 1 (um) mês antes do término da garantia. 

 
QUADRO DE FORÇA E CONTROLE 
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• Lubrificação das dobradiças; 

• Lubrificação das articulações dos contatores; 

• Reaperto das conexões elétricas; 

• Ajuste zero dos medidores; 

• Limpeza geral do quadro. 
 
BOBINA DO ALTERNADOR 

• Teste da isolação do enrolamento de campo com tensão. 
 
 
 
 

ANEXO I-C - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 
 

 
A empresa ________________________________________, CNPJ nº____._____.___/_____-
____, por intermédio do (a) Senhor (a) _____________________________ CPF nº. 
______________RG. nº ________________indicado expressamente como seu representante, 
declara ter conhecimento do serviço a ser prestado através do Edital e seus Anexos, 
dispensando a necessidade da vistoria prevista no Edital do Pregão Eletrônico PGE 009/2021. 
Declara, ainda, que se responsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes. 
Declaro que me foi dado acesso ao local do referido gerador, através de cláusula expressa no 
Edital e anexos, ao qual dispensei por ter conhecimento suficiente para prestar o serviço com as 
informações prestadas no Termo de Referência e no Edital. 
 
Data: __________de _____________ de 2021. 
 
 
 
___________________________ 
 
Nome do declarante 
CPF: ____.____.____-___ 
 

ANEXO I-D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 

 
TERMO DE VISTORIA DAS INSTALAÇÕES 

 
Na forma do item 15 do Termo de Referência elaborado pela Gerência de Serviços - PGE e o 
inciso III do artigo 30 da Lei nº 8.666/93, declaro que a empresa 
______________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________________________, através do Sr(a). 
_________________________________________________, Cédula de Identidade nº 
_______________ SSP/____ e CPF nº __________________________, cargo ocupado na 
empresa: ___________________________, tomou conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações relativas ao Termo de Referência do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 009/2021-PGE que visa a Contratação de empresa especializada para 
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prestação de serviços de Manutenção PREVENTIVA E CORRETIVA de Grupo Gerador, à 
Diesel, de emergência automático Cummins/Stanford 500KVA, 220/127V, 60Hz, com 
fornecimento todo material necessário, para atender as necessidades da Procuradoria-Geral do 
Estado, nos termos da Lei Estadual nº 1.787, de 15 de maio de 2007, publicada no Diário Oficial 
nº 2.407, mediante inspeção e coleta das informações de todos os dados e elementos que 
possam via a influir no valor da proposta, sendo que este termo equivalerá à aceitação das 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 
Na hipótese de discordâncias com tais especificações a(o) interessada(o) deverá apresentá-las à 
GSERV – Gerência de Serviços Gerais e ao pregoeiro(a), no prazo previsto no Edital para 
impugnações e questionamentos, os quais não serão aceitos após este prazo, cujas diferenças 
não impugnadas ou questionadas serão arcadas pela licitante que lograr êxito neste certame. 
 
Belém, _____ de ______________ de 2021. 
 
 
 
 
 

ANEXO I-E - MODELO DE FORMULÁRIO DE CONTROLE DE TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS 

 
Informações Essenciais: 
1. Transportador: 
Nome ou Razão Social____________________________________________ 
CPF ou Inscrição Municipal (CCM)_________________________________ 
Endereço______________________________________Telefone___________ 
 
2. Gerador/Origem: 
Nome ou Razão Social_____________________________________________ 
CPF ou CNPJ_______________________________________ 
 
3. Endereço do Gerador: 
______________________________________________________________ 
Bairro: _________________________CIDADE:________________________ 
 
4. Volume (m³) ou (litro) ou Quantidade (t) transportada: 
_______________________________________________________________ 
 
5. Descrição do Material predominante: 
- Solo 
- Madeira 
- Concreto/Argamassas 
- Volumosos 
- Óleo Diesel 
- Óleo Lubrificante 
- Outros (especificar)____________________________________________ 
 
6. Data: ____/____/____ 
 
Visto do Transportador____________________________________________ 
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Visto e carimbo do responsável operacional da Área de Transbordo e 
Triagem______________________________________________ 
 
Visto e carimbo do responsável pela Área de Disposição Final de 
Resíduos_________________________________________ 
 
 
 

 
 

ANEXO I-F - MODELO DE PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
A PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE/PA 
Prezados Senhores, 
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços, conforme tabelas abaixo e nos termos do 
Edital e seus Anexos: 
 

 
GRUPO 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO EQUIPAMENTO - GMC 

 
QTD 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL (R$) 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

(R$) 

 
 
 
 
1 

 
1 

Manutenção preventiva e corretiva em 
equipamento tipo Grupo Motor Gerador – 
Cummins/Stanford 500KVA, 220/127V, 
60Hz 

1 R$ R$ 

 

 
 
2 

Fornecimento de Insumos, Materiais e Peças para manutenção em Grupo Motor 
Gerador (NÃO SERÁ OBJETO DE DISPUTA), foi estimado saldo para permitir que as 
manutenções corretivas tenham o devido suporte de peças e sejam eficazes). Somente 
será utilizado quando for necessária a substituição de peças. 

ITEM COM VALOR FIXO DE R$ 40.275,00 (quarenta mil, duzentos e setenta e cinco 
reais). 

TOTAL (ITEM 1 + ITEM 2) R$ 

 
NOTA: 

• A licitante deverá preencher a planilha de acordo com o modelo acima. 
 

• PARA O ITEM 01: 
Valor Unitário Mensal: é o valor ofertado para a realização dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva do Grupo Motor Gerador. 
Valor Total Anual: é o valor ofertado para a realização dos serviços de manutenção preventiva 
e corretiva do Grupo Motor Gerador, multiplicado pelos 12 (doze) meses do ano. 
 

• PARA O ITEM 02:  
O valor estimado para o fornecimento de peças e materiais foi definido para ser utilizado diante 
da necessidade de aquisição de peças para a manutenção corretiva e não será objeto de 
disputa, lances ou concorrência. 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$________ (valor por extenso) 
Ref: Pregão Eletrônico PGE/PA Nº. 009/2021. 

 
O prazo de validade desta proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos, contados 
da data de sua apresentação. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 
Termo de Referência. 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 
técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre 
gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 
deduzidos os descontos eventualmente concedidos. Caso nos seja adjudicado o objeto da 
licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de 
convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
Razão Social: _____________________________________ 
CNPJ/MF: _______________ 
Endereço: __________________________________________ 
Banco __________ Agência ___________ UF: _____________  
Tel./Fax: _______________ 
CEP: ____________________ 
Cidade: __________________________ UF: __________ 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:________________________________________________________ 
Endereço:_____________________________________________________ 
CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______ 
CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________ 
RG nº:___________________________Expedido por: ____________ 
Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________ 
 
 

 
 
 

ANEXO I–G - NORMAS TÉCNICAS 
 
Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas 
atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a serem editadas, mais 
especificamente as normas a seguir: 
 
NBR 5462:1994 - Confiabilidade e Mantenabilidade; 
NR 6 do Ministério do Trabalho e Emprego - Equipamento de Proteção Individual – EPI; 
NR 10 do Ministério do Trabalho e Emprego – Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade; 
ABNT NBR 14204:2011 – Acumulador chumbo-ácido estacionário regulado por válvula – 
Especificação; 
ABNT NBR 14205:2011 – Acumulador chumbo-ácido estacionário regulado por válvula – 
Ensaios; 
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ABNT NBR 14206:2014 – Acumulador chumbo-ácido estacionário regulado por válvula – 
Terminologia; 
ABNT NBR 15254:2005 – Acumulador chumbo-ácido estacionário – Diretrizes para 
dimensionamento; 
ABNT NBR 15389:2006 – Bateria chumbo-ácida estacionária regulada por válvula – Instalação e 
montagem; 
ABNT NBR 15641:2008 – Bateria chumbo-ácida estacionária regulada por válvula – 
Manutenção; 
ABNT NBR 14197:2014 - Acumulador chumbo-ácido ventilado – Especificação; 
ABNT NBR 14198:2014 - Acumulador chumbo-ácido ventilado – Terminologia; 
ABNT NBR 14199 - Acumulador chumbo-ácido ventilado – Ensaios; 
Resolução 570/2011 da ANATEL – Regulamento para Certificação e Homologação de 
Acumuladores Chumbo-Ácido Estacionários Regulados por Válvula; Definições, especificações, 
recomendações, orientações e instruções da Association of EuropeanAutomotive and Industrial 
Battery Manufacturers – EUROBAT; 
ABNT NBR IEC 60947:2013 – Dispositivos de manobra e comando de baixa tensão; 
ABNT NBR IEC 61643:2007 – Dispositivos de proteção contra surtos em baixa tensão; 
ABNT NBR 5410:2004 – Instalações elétricas de baixa tensão; 
ABNT NBR 6493:1994 – Emprego de cores para identificação de tubulações; 
ABNT NBR 15572:2013 – Ensaios não destrutivos – Termografia – Guia para inspeção de 
equipamentos elétricos e mecânicos; 
ABNT NBR 15866:2010 – Ensaio não destrutivo - Termografia – Metodologia de avaliação de 
temperatura de trabalho de equipamentos em sistemas elétricos; 
ABNT ISO 7010:2011 – Graphical symbols – Safety colours and safety signs – Registered 
safetysigns; 
ABNT NBR ISO 3864:2011 – Graphical symbols - Safety colours and safety signs; 
ABNT NBR IEC 60439:2004 – Low voltage switchgear and control gear assemblies; 
ABNT NBR ABNT NBR 5425:1989 – Guia para inspeção por amostragem no controle e 
certificação 
de qualidade; 
ABNT NBR 5429:1998 – Planos de amostragem e procedimentos na inspeção por variáveis – 
Procedimento; 
IEC 61010-1 – Safety requirements for electrical equipment for measurement, control, and 
laboratory use; 
IEC 61000-4-30 – Electromagnetic compatibility (EMC) – Part 4- 30: Testing and 
measurementtechniques – Power quality measurement methods; UL 1778 (Underwriters 
Laboratories) – Standard for Uninterruptible Power Supply Equipment. Product safety 
requirements for the United States; 
CSA C22.2 No 107.1 (Canadian Standards Association) – Commercial and Industrial 
PowerSupplies. Product safety requirements for Canada; 
NEMA PE-1 (National Electrical Manufacturers Association) – Uninterruptible Power 
Systemsstandard; 
IEEE 587 (ANSI C62.41) – Category A & B – Recommended practices on surge voltages in low 
voltage power circuits; 
IEEE 450 – IEEE Recommended Practice for Maintenance, Testing, and Replacement of 
VentedLead - Acid Batteries for Stationary Applications; 
IEEE 1188 – IEEE Recommended Practice for Maintenance, Testing, and Replacement of Valve- 
Regulated Lead-Acid (VRLA) Batteries for Stationary Applications; 
IEEE 485 - IEEE Recommended Practice for Sizing Lead-Acid Batteries for 
StationaryApplications; 
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FCC Rules and Regulations 47, Part 15, Class A (Federal Communications Commission) – Radio 
Frequency Devices; 
Normas ASTM – American Society for Testing and Materials; 
Normas DIN – Deutsche Industrie Normen; 
Normas VDE – Verband Deutscher Elektrotecniker; 
Normas ANSI – American National Standard Institute; 
Normas ISO – International Organization for Standardization; 
Normas NEC – National Electric Code; 
Normas IEC – International Electrotechnical Commission; 
Normas, padrões, recomendações e práticas IEEE; 
MIL-HDBK-217E (Military Handbook) – Reliability prediction of electronics; 
NBR ISO 8528:2014 - Grupos geradores de corrente alternada acionados por motores 
alternativos de combustão interna; 
IEC 60034-1 Ed. 12.0 b 
ISO 3046-5:2001 - Reciprocating internal combustion engines -- Performance -- Part 5: Torsional 
vibrations 
ABNT NBR 14664 - Grupos Geradores - Requisitos Gerais; 
NBR 5117:1984 - Máquinas síncronas - Especificação; 
NBR 5410:1997 - Instalações elétricas de baixa tensão; 
NBR 6146:1980 - Invólucros de equipamentos elétricos - Proteção - Especificação; 
NBR 6808:1993 - Conjuntos de manobras e controle de baixa tensão - Especificação; 
NBR 7094:2000 - Máquinas elétricas girantes - Motores de indução; 
IEC 60034-14:1996 - Rotating electrical machines - Mechanical vibration of certain machines with  
shaft height 56 mm and higher - Measurement evalution and limits of vibration; 
ISO 3046-4:1997 - Reciprocating internal combustion engines: Performance - Part 4: Speed 
governing; 
NBR 5052:1984 - Máquinas síncronas - Ensaios - Método de ensaio; 
NBR 06396 - Motores alternativos de combustão interna não veiculares; 
NBR 05477 - Apresentação do desempenho de motores de combustão interna, alternativos, de 
ignição por compressão (Diesel); 
Recomendações, orientações e instruções dos fabricantes. 
 
 
 
 
 

ANEXO I - H - TERMINOLOGIA ADOTADA 
 
0.1. Para fins deste termo de referência, conceitua-se: 
0.1.1. AC – Alternating Current ou Corrente Alternada. 
0.1.2. Instrumento de Medição de Resultado (IMR) – ajuste escrito, anexo ao contrato, entre o 
provedor de serviços e órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, 
objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação de 
serviço e respectivas adequações de pagamento. É a metodologia de aplicação de coeficientes 
de desempenho sobre o faturamento apresentado. 
0.1.3. Administração - é a unidade gestora responsável pela contratação dos serviços, neste 
caso a Procuradoria-Geral do Estado. 
0.1.4. Atendimento de emergência – todas as visitas técnicas e manutenções corretivas 
necessárias ao perfeito restabelecimento do funcionamento dos Sistemas de Energia Elétrica 
Ininterrupta e também o fornecimento de todos os materiais necessários para tal. A Contratada 
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deverá efetuar a manutenção regular com rigor técnico e precisão, uma vez que o atendimento 
de emergência está sujeito à aplicação de coeficientes de IMR. 
0.1.5. Baixa tensão – diferença de potencial até 1.000 V (mil volts) em corrente alternada ou de 
até 1.500 V (mil e quinhentos volts) em corrente contínua. 
0.1.6. Banco de baterias – conjunto de baterias em corrente contínua (DC), conectadas em série 
e/ou paralelo (de acordo com a aplicação), utilizadas para fornecer a energia elétrica no caso de 
falta de energia elétrica em corrente alternada. 
0.1.7. Configuração – alteração de parâmetros ajustáveis, em hardware ou software, em um 
determinado equipamento. A configuração inclui tanto parâmetros fixos de instalação (como, por 
exemplo, tensão do banco de baterias), como alarmes e calibrações. 
0.1.8. DC – Direct Current ou Corrente Contínua. 
0.1.9. Fiscalização – atuação da Procuradoria-Geral do Estado visando à verificação da 
execução do Contrato. A Administração poderá contratar terceiros para assisti-la nos trabalhos 
de fiscalização e gestão do Contrato. 
0.1.10. Fiscal do contrato – servidor efetivo e fiscal titular do contrato, ou seu substituto em caso 
de ausências ou impedimentos legais, designados pela autoridade competente na  Procuradoria-
Geral do Estado. 
0.1.11. Garantia – conjunto de atividades técnico-administrativas, de natureza preventiva e ou 
corretiva, com vistas preservação da vida útil dos equipamentos ou partes das instalações, sem 
perda das características, integridade física, rendimento, ponto ótimo de operação e 
funcionalidade integral dos sistemas, equipamentos ou partes das instalações. 
0.1.12. Gestor – servidor efetivo da Procuradoria-Geral do Estado designado como responsável 
pelos procedimentos de gestão do Contrato. 
0.1.13. Grupo Motor Gerador – todo o conjunto formado por motor à combustão e gerador, 
incluindo o painel de comando eletroeletrônico (módulo), bateria, sistemas de arrefecimento e 
tanque de combustível. São sistemas constituintes, mas acessórios, as caixas de interligações, 
chave de transferência, chave estática e demais elementos necessários à disponibilização da 
energia gerada. 
0.1.14. Histórico de Manutenção – documento, elaborado e mantido por todos os técnicos 
responsáveis pela manutenção de um determinado equipamento, sistema ou subsistema, 
contendo todas as informações relevantes do ponto de vista de manutenção de um dado 
equipamento. Ele deve incluir, no mínimo, as visitas técnicas, as alterações de configurações e 
as substituições e reparos de peças. Todas as informações deverão ser acompanhadas de datas 
e responsável pela anotação. Essas informações deverão integrar os relatórios de manutenção. 
0.1.15. Hora útil – transcurso de 60 minutos dentro do período compreendido entre as 08h00 e 
as 18h00 de um dia útil. 
0.1.16. Manuais dos fabricantes – documentação, em formato eletrônico ou impresso, fornecida 
a Procuradoria-Geral do Estado no momento da entrega de equipamentos. Contém os manuais 
de fabricante originais (operação, instalação, serviço, manutenção, dentre outros) e esquemas 
elétricos e de montagem aplicados. 
0.1.17. Manutenção – combinação de todas as ações técnicas e administrativas, incluindo as de 
supervisão, destinadas a manter ou recolocar um item em um estado no qual possa 
desempenhar uma função requerida; 
0.1.18. Manutenção corretiva – manutenção efetuada após a ocorrência de uma pane destinada 
a recolocar um item em condições de executar uma função requerida. Deverá ser evitada por 
meio de um Plano de Manutenção bem elaborado e bem executado de forma plena, uma vez 
que os coeficientes do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) que incidem sobre a 
manutenção corretiva em atendimentos de emergência são severos, em virtude da necessidade 
de pronto restabelecimento do funcionamento de cada Sistema de Energia Elétrica Ininterrupta. 
0.1.19. Manutenção preventiva – manutenção efetuada em intervalos predeterminados, ou de  
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acordo com critérios prescritos, destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do 
funcionamento de um item. É o conjunto de ações previamente definidas no Plano de 
Manutenção, incluindo substituição de materiais, limpeza, ajustes e demais procedimentos afins 
relacionados ao Sistema de Energia Elétrica Ininterrupta. 
0.1.20. Materiais consumíveis – materiais auxiliares, de limpeza, consumo e pequenos 
acessórios necessários à execução dos serviços que, por sua quantidade, diversidade e baixo 
valor, são de difícil identificação e incorporação ao Contrato, correndo a cargo da Contratada. Os 
seguintes materiais, mas não limitados a estes, são considerados consumíveis no âmbito deste 
Termo de Referência: lixas, escovas, estopas, solventes, álcool, detergentes e demais produtos 
para limpeza, produtos para remoção de ferrugem, fitas isolantes, colas, resinas, graxas e 
demais lubrificantes, aditivos químicos neutralizantes de pH, inibidor de corrosão, parafusos, 
arruelas, porcas, ilhoses, terminais e luvas de compressão, itens para solda (elétrica e 
mecânica), tinta para reparo de pinturas e itens para pintura, fusíveis de baixa tensão de até 25 
Ampères (ultrarrápidos, rápidos, retardados e de alta capacidade de ruptura), não sendo 
admitida a alteração do tipo de fusível, condutores anti-chama livre de halogênios para reparos 
pontuais, componentes passivos e semicondutores em placas de circuito impresso, anilhas para 
identificação de cabos, presilhas, lâmpadas sinalizadoras e de iluminação de painéis e quadros, 
elementos filtrantes de ar, etiquetas (impressas e de acrílico), placas de identificação, matéria 
prima para fabricação e reparo de pequenas peças, pequenos acessórios e acabamentos. 
0.1.21. Nobreak ou “conjunto nobreak” ou “sistema de alimentação de potência ininterrupta” ou 
“UPS” – combinação de conversores, chaves e armazenamento de energia por baterias, 
constituindo um sistema de alimentação de potência capaz de assegurar a continuidade da 
alimentação à carga, em caso de falha da alimentação de entrada. Engloba circuitos eletrônicos 
de controle, gabinete, banco de baterias, ventiladores, pontes de tiristores, diodos, capacitores, 
IGBTs, MOSFETs, transformadores, chave estática para transferência de carga (seja essa 
interna ou externa ao gabinete do nobreak) e demais componentes descritos nas normas 
brasileiras citadas neste Termo de Referência. 
0.1.22. Planilha de custos e formação de preços - é o documento a ser apresentado pelas 
proponentes, contendo o detalhamento dos custos que compõem os preços de sua proposta, e 
que servirão de base para futuras repactuações do contrato. 
0.1.23. Plano de Manutenção – é um conjunto de documentos, individualizados por equipamento 
(nobreak), a ser entregue pela contratada durante o primeiro mês de vigência e antes de 
quaisquer ações de manutenção. É composto de um relatório detalhado (em formato MS WORD 
ou equivalente) e um fluxograma de tarefas a serem realizadas (em formato MS PROJECT ou 
equivalente), indicando as condições atuais dos equipamentos, as ações previstas para os 
próximos 12 (doze) meses, lista de materiais do nobreak, fotos ilustrativas de todas as partes 
abrangidas pelo Plano de Manutenção e demais informações solicitadas pela fiscalização. A 
marcação da execução do Plano de Manutenção deverá ser feita em formato digital (MS 
PROJECT) e também deverá ser indicada expressamente no Relatório Mensal, que deverá ser 
entregue junto com cada faturamento. 
0.1.24. Preposto - é o representante da contratada, aceito pela Administração, para representá-la 
na execução do contrato. 
0.1.25. Serviços de oficina – serviços mecânicos típicos de reparos de máquinas (incluindo seus 
componentes de precisão) ou equipamentos e de seus componentes, como, por exemplo: 
montagem/desmontagem de peças, retíficas, recuperações diversas, rebobinamento, fabricação 
de pequenas peças e acessórios, usinagem, tornearia mecânica, solda (incluindo TIG e MIG, em 
aço e alumínio), tratamento térmico e químico (incluindo banhos de cromo, níquel, nitrato de 
prata, entre outros), polimentos e lubrificação especializada. Os serviços incluem o fornecimento 
da matéria prima apropriada para sua execução. 
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0.1.26. Sistemas auxiliares do nobreak – compreende todos os dispositivos que complementam 
o funcionamento de um nobreak, de tal forma que ele opere como Sistema de Energia Elétrica 
ininterrupta. Inclui, por exemplo, o banco de baterias, as estruturas físicas, os condutores e 
conectores, quadros de bypasse conjuntos de documentação. Também inclui acessórios, como 
disjuntores, lâmpadas, presilhas e peças plásticas, e softwares/dispositivos de supervisão. 
0.1.27. Sistema Energia Elétrica Ininterrupta – conjunto de todos os equipamentos, materiais e 
elementos necessários para fornecimento ininterrupto de energia elétrica, em corrente alternada, 
de uma determinada carga. É composto principalmente por um ou mais módulos nobreaks 
(operando em paralelo ou redundante, de acordo com a aplicação), um ou mais bancos de 
baterias, painéis de comando, quadros de bypass, condutores e conectores para instalação dos 
equipamentos, e estrutura mecânica para suporte dos equipamentos. 
0.1.28. Tempo de Solução Definitiva (TSD) – é o tempo transcorrido entre a abertura do 
chamado junto à empresa contratada, quando da comunicação de uma falha (quando de uma 
manutenção corretiva), e a solução definitiva do problema técnico. No caso de uma manutenção 
preventiva (ou seja, sobre as ações previstas no Plano de Manutenção), corresponde ao tempo 
transcorrido da data prevista no referido plano e a sua efetiva realização. Será aplicado o 
coeficiente de IMR estabelecido para cada uma das ações de forma individualizada; 
0.1.29. Tempo de Solução Parcial (TSP) – é o tempo transcorrido entre a abertura do chamado 
junto à empresa contratada, quando da comunicação de uma falha (ou seja, deverá ser 
providenciada a manutenção corretiva), e o restabelecimento do funcionamento do sistema em 
questão. Será aplicado o coeficiente de IMR estabelecido para cada uma das ações de forma 
individualizada. 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE GRUPO MOTOR GERADOR Nº 
......../2021 QUE FAZEM ENTRE SI O ESTADO DO PARÁ, 
POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA-GERAL DO 
ESTADO E (.........). 
 

ESTADO DO PARÁ, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, órgão da 
Administração Direta do Estado do Pará, com sede em Belém, à Rua dos Tamoios nº 1671, 
Batista Campos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.921.759/0001-29, neste ato representada por 
seu Procurador-Geral, Dr. RICARDO NASSER SEFER, brasileiro, casado, advogado, inscrição 
na OAB/PA sob o nº 14800, portador do CPF/MF nº 812.654.412-00, doravante denominado 
CONTRATANTE, e.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................., doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em 
vista o que consta no Processo nº 2021/146860 e em observância às disposições da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,da Lei 
Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, do Decreto Estadual nº 534, de 4 de fevereiro de 
2020, e de acordo com o parágrafo único do art. 191 da Lei n° 14.133/2021, de 1° de abril de 
2021 este Contrato será regido pelas regras aqui previstas durante toda a sua vigência, resolvem 
celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão nº 009/2021, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de Manutenção PREVENTIVA E 
CORRETIVA de Grupo Gerador, à Diesel, de emergência automático Cummins/Stanford 
500KVA, 220/127V, 60Hz, com fornecimento de todo material necessário, para atender as 
necessidades da Procuradoria-Geral do Estado, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto:  

Lote Cod. 
SIMAS 

Item 
 

Descrição 
 

Unidade 
de 

Medida 

Quanti
dade 

 
 
 
 

1 
 

22738-2 1 Manutenção preventiva e corretiva em 
equipamento tipo Grupo Motor Gerador – 
Cummins 

 
Mês 

 
12 

 
 

Sem  
cadastro 

 
 

2 

Fornecimento de Insumos, Materiais e Peças 
para manutenção em Grupo Motor Gerador, foi 
estimado saldo para permitir que as manutenções 
corretivas tenham o devido suporte de peças e 
sejam eficazes). Somente será utilizado 
quando for necessária a substituição de 
peças. 

 
 
 

Saldo 
 

 
 
 
1 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
2.1. São obrigações da Contratante: 
2.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
2.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; e 
2.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
2.3. São obrigações da Contratada: 
2.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
2.3.1.1. Executar os serviços, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes aos serviços prestados e quando for necessária a aquisição de peças 
deverá constar marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
2.3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
2.3.1.3. Substituir, reparar, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos, e corrigir os serviços com defeitos; 
2.3.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
2.3.1.5. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.3.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 
2.3.1.7. Executar os Serviços e “Plano de Manutenção” durante o prazo de vigência do futuro 
Contrato: 
2.3.1.7.1. De acordo com as especificações deste documento; 
2.3.1.7.2. Da proposta da empresa; 
2.3.1.7.3. Das orientações dos fabricantes dos equipamentos; 
2.3.1.7.4. Das Normas pertinentes; e 
2.3.1.7.5. Demais leis vigentes, normas trabalhistas e normas estabelecidas por órgãos 
controladores, quando for o caso. 
2.3.1.8. Providenciar registro ou visto no CREA-PA, no início do exercício de suas atividades, no 
caso de possuir sede fora da jurisdição do Pará. 
2.3.1.9. Registrar no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pelas atividades objeto das presentes 
especificações, em nome de engenheiro devidamente qualificado para esse fim, pertencente ao 
seu quadro técnico permanente repassando a Procuradoria-Geral do Estado uma via desse 
documento. 
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2.3.1.10. Apresentar a Procuradoria-Geral do Estado, em até 15 (quinze) dias corridos da 
assinatura do Contrato, respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente 
registrada junto ao CREA. 
2.3.1.11. Responsabilizar-se pela garantia dos equipamentos, dentro dos padrões adequados de 
qualidade, segurança, durabilidade e desempenho. 
2.3.1.12. Responsabilizar-se por todas assistências e providências cabíveis na ocorrência de 
acidentes de trabalho, quando forem vítimas ou causadores, durante toda a execução deste 
Contrato, ainda que a ocorrência tenha ocorrido nas dependências da PGE. 
2.3.1.13. Inteirar-se previamente das condições e do grau de dificuldade dos serviços e 
atividades a serem desenvolvidos, não se admitindo, posteriormente, alegação de 
desconhecimento dos mesmos sob qualquer pretexto. 
2.3.1.14. Apresentar mensalmente relatórios descritivos das atividades de manutenção. 
2.3.1.15. Fornecer sob sua inteira responsabilidade materiais e peças de reposição de primeira 
qualidade, originais, considerados novos e de primeiro uso, com quantitativo suficiente e 
necessário ao pronto atendimento dos serviços, responsabilizando-se pela garantia dos 
equipamentos, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Instrumento. 
2.3.1.16. Responsabilizar-se por toda e qualquer providência que diga respeito à segurança do 
trabalho de seus empregados, disponibilizando às suas expensas, todos os equipamentos, 
ferramentas, equipamentos de proteção individual e coletiva assim como quaisquer outros 
necessários a fiel execução dos trabalhos. 
2.3.1.17. Disponibilizar, em conformidade com artigo 68, Lei 8666/93, Preposto, que poderá ser o 
responsável técnico dos serviços, para esclarecimentos sobre a execução dos serviços na PGE, 
sempre que necessário. 
2.3.1.18. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de 
acidentes, informando, imediatamente, as ocorrências a PGE. 
2.3.1.19. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham ser 
causadas por seus empregados ou prepostos a PGE ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/93. 
2.3.1.20. Responder, civil, administrativamente e penalmente, por quaisquer danos pessoais e 
materiais que, comprovadamente vierem a ocorrer em prejuízo do patrimônio desta PGE e/ou a 
terceiros, por ação ou omissão dolosa ou culposa de seus empregados, durante a execução dos 
serviços, adotando-se, no prazo máximo de 48 horas, as providências necessárias, procedendo 
em qualquer caso, à devida reposição do bem ou ressarcimento do(s) prejuízo(s) 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
2.3.1.21. Fornecer os serviços em conformidade com o preço, o prazo e demais condições 
estipuladas neste Contrato e na proposta enviada. 
2.3.1.22. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, 
razão social e contatos. 
2.3.1.23. Indicar endereço de correspondência eletrônica e responsabilizar-se pelo conhecimento 
das comunicações que porventura forem encaminhadas pela Contratante. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
3.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.  
3.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica a 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
3.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............), conforme descrição da 
tabela abaixo: 

 
GRUPO 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO EQUIPAMENTO – 

GMC 

 
QTD 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

(R$) 

 
 
 
 

1 

 
1 

Manutenção preventiva e corretiva 
em equipamento tipo Grupo Motor 
Gerador – Cummins/Stanford 
500KVA, 220/127V, 60Hz 

1 R$ R$ 

 

 
 

2 

Fornecimento de Insumos, Materiais e Peças para manutenção em Grupo 
Motor Gerador, foi estimado saldo para permitir que as manutenções 
corretivas tenham o devido suporte de peças e sejam eficazes). Somente 
será utilizado quando for necessária a substituição de peças. 

ITEM COM VALOR FIXO DE R$ 40.275,00 (quarenta mil, duzentos e 
setenta e cinco reais). 

TOTAL (ITEM 1 + ITEM 2) R$ 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Estado do Pará, para o exercício de 2021, na classificação 
abaixo: 
UG: 25101 
Fonte: 0101 
Funcional Programática: 25101.03.122.1297.8338 
Elemento de Despesa: 339039 e 339030 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em agência e 
conta corrente do Banco do Estado do Pará.  
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do Contrato. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei Federal nº 8.666, de 1993.  
6.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da Contratante. 
6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.7. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  
6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, a que se refere o item 6.5 deste Termo. 
6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
6.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa.  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA–DO REAJUSTE 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
7.1.1. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente assim que divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer.  
7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
8.1. A Contratada dará garantia dos serviços, das peças, materiais e componentes utilizados. 
8.2. No que se refere a serviços, a garantia fornecida independe de vigência contratual e deverá 
ser de no mínimo 90 (noventa) dias contados do recebimento definitivo dos serviços. 
8.3. Em relação às peças, materiais e demais componentes, durante a vigência contratual e ao 
término do futuro Contrato, a garantia deverá ser conforme determinação do fornecedor ou de 12 
(doze) meses, contados do recebimento definitivo dos serviços nos quais esses itens foram 
aplicados. 
8.4. Caso o fabricante das peças aplicadas oferte garantia maior que a prevista no subitem 
anterior, prevalecerá à garantia de fábrica, expressa em termo próprio. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 1 (um) dia, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do Contrato e demais documentos que julgarem 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
9.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado: 
9.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
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9.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
Contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos. 
9.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será 
realizado pelo gestor do contrato. 
9.4.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 
fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as 
respectivas correções. 
9.4.2. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a Contratada 
para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com 
base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 
9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
  
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 
10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.5. Cometer fraude fiscal. 
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Administração pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
11.2.2. Multa moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 3% (três por cento) de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida; 
11.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
11.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
11.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
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11.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do Pará com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
11.2.5.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 11.2.5 também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 
deste Termo de Contrato; 
11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.4, 11.2.5 e 11.2.6 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com as de multa moratória, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
11.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999, e na Lei Estadual nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020. 
11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e nos demais cadastros. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 
12.2. Não será admitida a subcontratação do objeto do Contrato. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
13.1. O prazo de vigência deste Contrato é 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, 
§1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO 
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei Estadual nº 6.474, de 2002, no Decreto 
Estadual nº 534, de 2020, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo previsto no §5º do art. 28 da Constituição do Estado do Pará. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, da Justiça Estadual, 
para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato. 
 
Para validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias, de igual teor e 
forma, que segue assinado pelos contratantes.  

 
_________________________ 

RICARDO NASSER SEFER 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

 
_________________________ 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
1 - _____________________________ 
 
2 - _____________________________ 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(COPIAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
À PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE/PA 
Prezados Senhores, 
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços, conforme tabelas abaixo e nos termos do 
Edital e seus Anexos: 
 

 
GRUPO 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO EQUIPAMENTO – 

GMC 

 
QTD 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

(R$) 

 
 
 
 

1 

 
1 

Manutenção preventiva e corretiva 
em equipamento tipo Grupo Motor 
Gerador – Cummins/Stanford 
500KVA, 220/127V, 60Hz 

1 R$ R$ 

 

 
 

2 

Fornecimento de Insumos, Materiais e Peças para manutenção em Grupo 
Motor Gerador (NÃO SERÁ OBJETO DE DISPUTA), foi estimado saldo para 
permitir que as manutenções corretivas tenham o devido suporte de peças e 
sejam eficazes). Somente será utilizado quando for necessária a substituição 
de peças. 

ITEM COM VALOR FIXO DE R$ 40.275,00 (quarenta mil, duzentos e 
setenta e cinco reais). 

TOTAL (ITEM 1 + ITEM 2) R$ 

 
NOTA: 

• A licitante deverá preencher a planilha de acordo com o modelo acima. 
 

• PARA O ITEM 01: 
Valor Unitário Mensal: é o valor ofertado para a realização dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva do Grupo Motor Gerador. 
Valor Total Anual: é o valor ofertado para a realização dos serviços de manutenção preventiva 
e corretiva do Grupo Motor Gerador, multiplicado pelos 12 (doze) meses do ano. 
 

• PARA O ITEM 02:  

O valor estimado para o fornecimento de peças e materiais foi definido para ser utilizado 
diante da necessidade de aquisição de peças para a manutenção corretiva e não será 
objeto de disputa, lances ou concorrência. 
 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$________ (valor por extenso) 
Ref: Pregão Eletrônico PGE/PA Nº.009/2021. 

 
O prazo de validade desta proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data 
de sua apresentação. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 
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seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 
Termo de Referência. 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 
técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre 
gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 
deduzidos os descontos eventualmente concedidos. Caso nos seja adjudicado o objeto da 
licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de 
convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
Razão Social: _____________________________________ 
CNPJ/MF: _______________ 
Endereço: __________________________________________ 
Banco __________ Agência ___________ UF: _____________  
Tel./Fax: _______________ 
CEP: ____________________ 
Cidade: __________________________ UF: __________ 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:________________________________________________________ 
Endereço:_____________________________________________________ 
CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______ 
CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________ 
RG nº:___________________________Expedido por: ____________ 
Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________ 
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ANEXO IV 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante 
devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) (doravante 
denominada (Licitante), para fins do disposto no item (complementar) do Edital 
(COMPLEMENTAR COM IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL), declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pela Licitante), e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com o recebimento de qualquer outro participante potencial ou de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA 
LICITAÇÃO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO) quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (ÓRGÃO LICITANTE) antes 
da abertura oficial das propostas;  
(f) e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  
 
Local e Data  
 
(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA)  
 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO À LEI FEDERAL N° 8.213/91, ART. 93  
 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº___________ , sediada na (endereço 
completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)_________________ 
, inscrito(a) no CPF sob o nº __________, portador(a) da cédula de identidade nº _________, 
DECLARA, para fins de atendimento ao art. 93, da Lei Federal 8.213/91, que dispõe, em seus 
quadros, do percentual de empregados beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 
deficiência, habilitadas, na proporção de %, na medida em que atualmente conta com ____ 
(__________ ) empregados.  
 
Local e data.  
 

 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
I
C
A
R
D
O
 
N
A
S
S
E
R
 
S
E
F
E
R
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
3
0
/
1
1
/
2
0
2
1
 
1
1
:
3
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
1
8
2
3
E
C
5
6
4
4
9
6
5
0
6
B
.
F
7
F
6
7
C
8
0
F
B
B
D
C
8
B
5
.
8
C
B
F
8
7
5
9
4
8
3
F
3
D
6
3
.
8
A
A
8
3
0
9
1
F
D
7
0
B
F
7
2
 

 Nº do Protocolo: 2021/146860  Anexo/Sequencial: 104 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 93BD022.3823.130.DB8225937555B08C1B 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

_________________________________________________________________________________________ 

PROCESSO N.º 2021/146860 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 009/2021 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE GRUPO MOTOR GERADOR 

Procuradoria-Geral do Estado do Pará 
Rua dos Tamoios nº 1671, Batista Campos, Belém/PA, CEP:66.025-540 

 

 

Observação: caso possua menos de cem empregados, a declaração deverá ser 
apresentada na seguinte forma:  

 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº ____________, sediada na (endereço 
completo), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)______, inscrito(a) no 
CPF sob o nº ______, portador(a) da cédula de identidade nº ______, DECLARA que possui 
menos de 100 empregados, não se submetendo, portanto, ao regime estabelecido no art. 93, da 
Lei Federal 8.213/91,  
 
Local e data.  
 
 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  
 
(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº ________, declara para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
Local e data  
 
 
 
  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
(NOME DA EMPRESA), CNPJ nº __________, declara sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
Local e data.  
 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL  
 
Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao 
Pregão nº 009/2021 da UASG 925781 – PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ.  
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX – NOME DA EMPRESA  
Local e data.  
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